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1. PREÂMBULO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO torna pública a realização de licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO do
tipo MENOR PREÇO, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, em sessão pública, por meio do site
www.compras.mg.gov.br, visando o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento, sob
demanda, futura e eventual, de serviço de certificação digital para pessoa física e/ou jurídica, para os
ÓRGÃOS E ENTIDADES ANUENTES do Estado de Minas Gerais, nos termos da Lei Federal n°10.520, de
17 de Julho de 2002 e da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de Janeiro de 2002 e dos Decretos Estaduais n°
48.012, de 22 de julho de 2020 e nº 46.311 de 16 de setembro de 2013.

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas Leis
Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 de julho de 2013, pelos Decretos
Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 46.559, de 16 de julho de 2014, nº 47.437, 26 de junho de
2018, nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996, nº 48.636 de 19 de junho de
2023F, pela Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018, pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF n.º 3.458, de 22 de julho de 2003 e nº 8.898 de 14 de junho 2013, pela Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF/JUCEMG n.º 9.576, de 6 de julho 2016, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993, e as condições estabelecidas nesse edital e seus anexos, que dele constituem
parte integrante e inseparável  para todos os efeitos legais.

1.1. O pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados na Resolução
SEPLAG nº 077 de 20 de outubro de 2022.
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1.1.1. A sessão de pregão terá início no dia 19 de Outubro de 2023, às 10:00 horas.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na
documentação relativa ao certame.

1.2. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo do Estado de
Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.
 

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento, sob demanda, futura e eventual, de serviço de certificação digital para pessoa física e/ou
jurídica, para os ÓRGÃOS E ENTIDADES ANUENTES do Estado de Minas Gerais, conforme
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, e de acordo com as exigências e
quantidades estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras
e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a
este último.

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
3.1. Órgão/entidade Gerenciador(a):

3.1.1. O órgão/entidade gerenciador(a) será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão do Estado de Minas Gerais , por intermédio da Subsecretaria de Compras Públicas -
SUBCOMP.

 

3.2. Órgãos participantes:
3.2.1. Os órgãos e entidades da Administração Pública a seguir são participantes e
integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços:

3.2.1.1. ADVOCACIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.2. AGENCIA  DE DESENVOLVIMENTO DA RMBH

3.2.1.3. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.1.4. AG. REG. SERV. ABAST. AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO

3.2.1.5. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.6. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

3.2.1.7. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.1.8. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS

3.2.1.9. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA 

3.2.1.10. FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.2.1.11. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO

3.2.1.12. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS 

3.2.1.13. FUNDACAO CLÓVIS SALGADO

3.2.1.14. FUNDACAO DE EDUCACAO PARA TRABALHO DE MINAS GERAIS

3.2.1.15. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.1.16. FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

3.2.1.17. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS 
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3.2.1.18. FUNDACAO JOÃO PINHEIRO

3.2.1.19. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.1.20. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.21. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.1.22. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS                                                                          

3.2.1.23. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

3.2.1.24. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA

3.2.1.25. INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO DE MINAS
GERAIS                             

3.2.1.26. INSTITUTO  MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.1.27. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MINAS GERAIS

3.2.1.28. INSTITUTO MINEIRO DE GESTAO DAS AGUAS

3.2.1.29. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS           

3.2.1.30. INST. PREV. DOS SERV. MILITARES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS           

3.2.1.31. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.32. LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.33. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.1.34. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.35. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.1.36. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA/MPMG

3.2.1.37. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.1.38. SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA PECUARIA E
ABASTECIMENTO

3.2.1.39. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

3.2.1.40. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO      

3.2.1.41. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.2.1.42. SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.1.43. SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.1.44. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA   

3.2.1.45. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.2.1.46. SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL                           

3.2.1.47. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE MINAS GERAIS

3.2.1.48. SECRETARIA GERAL

3.2.1.49. SECRETARIA DE GOVERNO 

3.2.1.50. TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.1.51. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.1.52. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS
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3.3. Órgãos não participantes:

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado
de Minas Gerais, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para
manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto
ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.3.2. A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes
federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade
não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as
condições estabelecidas no item 3.3.1 e no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de
2013.

3.3.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão
ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na
adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência
das quantidades e qualidades dos serviços a serem prestados, respeitando, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013, e
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.3.4. Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito público não poderá exceder ao
quantitativo total registrado para cada item na Ata de Registro de Preços, devendo o órgão
gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no procedimento
licitatório.

3.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.3.6. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou
entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial acerca de eventual recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas às especificações dos serviços licitados, bem como a recusa em aceitar a
ordem de serviço ou documento equivalente para a prestação de serviços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou
redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento
licitatório para registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para
cada item.

3.4.1. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento
licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços.

3.4.2. O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado
pelo órgão participante, com a sua anuência.

 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO

4.1. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site http://www.compras.mg.gov.br/.

4.1.1. Os pedidos de esclarecimento e registros de impugnação serão realizados, em caso
de indisponibilidade técnica ou material do sistema oficial do Estado de Minas Gerais,
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alternativamente, via e-mail comprascentrais@planejamento.mg.gov.br, observados os prazos
previstos no item 4.1.

4.1.2. É obrigação do autor do pedido de esclarecimento ou do registro de impugnação
informar a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão a indisponibilidade do sistema.

4.2. O pedido de esclarecimento ou registro de impugnação pode ser feito por qualquer pessoa
no Portal de Compras na página do pregão, em campo próprio (acesso via botão
“Esclarecimentos/Impugnação”).

4.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados
deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço
completo, telefone e e-mail).

4.2.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações
pertinentes as solicitações.

4.2.3. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas, ficando
o pedido registrado com número de entrada, tipo (esclarecimento ou impugnação), data de envio e
sua situação.

4.2.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também será
disponibilizada via sistema. O solicitante receberá um e-mail de notificação e a situação da
solicitação alterar-se-á para “concluída”.

4.3. O pregoeiro responderá no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento,
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

4.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas não serão
analisadas e serão arquivadas pela autoridade competente.

4.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos nesse item, acarreta a
decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.

4.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente
na Administração.

 

5.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no termos do Decreto Estadual nº
47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018, no
Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF.

5.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na
presente licitação.

5.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput
do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

5.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II
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do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de
2006;

5.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

5.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de
15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

 

5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

5.4.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução,
liquidação;

5.4.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.4.3. Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de
contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 87, III, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

5.4.4. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais,
sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

5.4.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar coma Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 87, IV, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

5.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos
poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas,
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República;

5.4.7. Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art.9° da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

5.5. A observância das vedações para não participação é de inteira responsabilidade do
licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento.

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará, no momento de
cadastramento de sua proposta, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:

5.6.1. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.1.1. Alternativamente ao campo disposto no item 5.6.1, que, para fins de
obtenção do tratamento diferenciado e simplificado de que trata a Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 e o artigo 15 da Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013,
registra que possui restrição no (s) documento (s) de regularidade fiscal, com o
compromisso de que irá promover a sua regularização caso venha a formular o lance
vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação, conforme determina o
inciso XIII do art. 9º da Lei Estadual nº 14.167/2002.

5.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.7. Além das declarações prestadas via sistema, o licitante deverá anexar, juntamente com a
documentação de habilitação, as seguintes declarações constantes do anexo III do Edital:

5.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
quando for o caso;

5.7.2. que está ciente e das condições contidas no Edital e seus anexos;
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5.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.7.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;

 

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos termos do
Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro
de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo
mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.

6.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu
nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha eletrônica de acesso.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

6.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

6.4. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira
responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, não podendo ser
atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

6.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante,
sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena da
aplicação de penalidades.

6.5. Informações complementares a respeito do cadastramento serão obtidas no site
www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores, via e- mail:
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br,com horário de atendimento de Segunda-feira a Sexta-
feira das 08:00h às 16:00h.

6.6. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 5.3 que desejar obter os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
disciplinados no Decreto Estadual nº.47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016 deverá comprovar a condição de beneficiário
no momento do seu credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no Cadastro
Geral de Fornecedores – CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da
proposta comercial.

6.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o
momento do registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos benefícios listados no Decreto
Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
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automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.1. Os arquivos referentes à proposta comercial e à documentação de habilitação
deverão ser anexados no sistema, por upload, separadamente em campos próprios.

7.1.1.1. Os arquivos referentes à proposta comercial e os documentos de habilitação
deverão, preferencialmente, ser assinados eletronicamente.

7.1.1.1.1. Para assinatura eletrônica, poderá ser utilizado o Portal de Assinatura
Digital disponibilizado pelo Governo de Minas Gerais, de acesso gratuito, disponível
em: http://www.portaldeassinaturas.mg.gov.br. Dúvidas com relação à utilização do
Portal de Assinaturas Digital podem ser encaminhadas para o e-mail
comprascentrais@planejamento.mg.gov.br. A realização da assinatura digital
importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo
eletrônico, conforme Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas
aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica, tendo como consequência a
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações prestadas,
as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

7.1.2. As orientações para cadastro de proposta e envio dos documentos de habilitação
encontram-se detalhadas no Manual Pregão Eletrônico - Decreto nº 48.012/2020 acessível
pelo Portal de Compras.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
Certificado de Registro Cadastral emitido pelo CAGEF, cuja consulta é pública. Nesse caso os licitantes
assinalarão em campo próprio no sistema a opção por utilizar a documentação registrada no CAGEF,
não sendo necessário o envio dos documentos que estiverem vigentes.

7.4. Os documentos que constarem vencidos no CAGEF e os demais documentos exigidos
para a habilitação, que não constem do CAGEF, deverão ser anexados em até 5 arquivos de 20 Mb cada.

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da Lei Complementar nº 123/2006.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.10. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta dias) dias contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo substituí-la ou
retirá-la até a abertura da sessão.

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos campos abaixo, bem como, realizar o upload sua proposta comercial, conforme modelo
constante no Anexo II - Proposta Comercial.

8.1.1. Valor unitário e total do item;

8.1.2. Anexar em PDF arquivo referente à Proposta Comercial contendo especificações
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do objeto, bem como outras informações pertinentes presentes no Anexo I- Termo de Referência. 

8.1.3. Devem ser anexadas informações para a avaliação da proposta inicial constante de
folder, catálogo, ficha para os referidos  todos os itens.

8.1.4. O preenchimento dos campos do sistema bem como o arquivo referente a Proposta
Comercial anexada deverá se referir, individualmente, a cada lote.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais,
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução
do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.

8.3.1. Deverá ser apresentada planilha que expresse a composição de todos os custos
unitários do itens envolvidos em cada lote do presente certame. 

8.3.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional,
em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

8.4. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos do ICMS,
conforme dispõe o Decreto nº 48.589/2023, deverão informar na proposta, conforme anexo presente no
Portal de Compras, os valores com e sem ICMS que serão classificados conforme itens abaixo.

8.4.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema
eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço resultante da dedução do ICMS,
conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003, alterada pela
Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670, de 5 de junho de 2014.

8.4.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, o registro
dos preços e a homologação serão realizados a partir dos preços dos quais foram deduzidos os
valores relativos ao ICMS.

8.4.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas
conforme as disposições contidas nos subitens 8.4.1. e 8.4.2.

8.4.4. O disposto nos subitens 8.4.1. e 8.4.2 não se aplica aos contribuintes mineiros
optantes pelo regime do Simples Nacional.

8.4.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 8.4.4 deverão anexar às suas
propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional,
podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site:
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

8.4.6. O fornecedor mineiro isento de ICMS, caso seja vencedor, deverá enviar, quando
solicitado pelo Pregoeiro, via chat, após a negociação, sua proposta comercial assinada e
atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na proposta,
além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.
 

9. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, preservado o sigilo do licitante,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

9.2.1. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e não poderá
implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a Administração da verificação de
sua conformidade com todas as especificações contidas neste edital e seus anexos, quando da fase
de aceitabilidade da proposta do licitante detentor do menor preço para cada lote.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. A proposta cujo preço unitário de item do lote estiver acima do custo unitário do item
relacionado na planilha de referência da Administração (ou do item individualmente considerado,
superior a qualquer dos lances apresentados) poderá ter seus valores adequados das seguintes formas: 

9.3.1. Aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta inicial,
calculado a partir da diferença entre o valor global da proposta vencedora e o valor global da
respectiva proposta inicial, dividida pelo valor global inicial;

9.3.2. Readequação não linear dos preços unitários, a critério do licitante, respeitado
como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam
menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial;

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

9.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.8. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de
tempo, aleatoriamente determinado, de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

9.9. Encerrando o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que
o licitante da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores de até dez por cento
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas acima, poderão os
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.10. Após o término dos prazos estabelecidos acima, o sistema ordenará os lances conforme
sua vantajosidade.

9.10.1. Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de
habilitação.

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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9.17. Do empate ficto
9.17.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação junto ao
CAGEF do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.437/2018.

9.17.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.17.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

9.17.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.17.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta. 

9.18. Do empate real
9.18.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.18.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços prestados:

9.18.2.1. no país;

9.18.2.2. por empresas brasileiras;

9.18.2.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

9.18.2.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.18.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

9.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, via chat, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

9.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de
duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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9.21. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.21.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO por LOTE, apurado de
acordo com o Anexo II - Proposta Comercial.

9.21.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 48.012/2020.

9.21.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos os fins aqui
dispostos, que não atender às exigências fixadas neste Edital, contenha vícios insanáveis,
manifesta ilegalidade ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.

9.21.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.21.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.21.2.2.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

9.21.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9.21.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.21.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no prazo de duas
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.21.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.21.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características do serviço ofertado, bem como as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.21.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.21.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.21.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.21.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9.21.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde
que não haja majoração do preço global nem dos unitários.

 

10. DA PROVA DE CONCEITO
10.1. Não haverá prova de conceito no presente certame.

 

11. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do
Estado de Minas Gerais acessível pelo site
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

b) CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do;

c) Lista de Inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU; https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6511638933288::NO:3,4,6::

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU; https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

e) Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de justiça – CNJ :
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

f) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Ministério da
E c o n o m i a (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf)

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.1.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do CAGEF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto no Decreto nº 47.524/2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista nesse edital mediante utilização
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no CAGEF até (2) dias úteis
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anteriores à data prevista para recebimento das propostas;

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CAGEF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.2.2.1. Caso as comprovações constantes do CAGEF vençam entre a data de envio
da documentação concomitante ao cadastro da proposta e o momento da verificação da
habilitação, deverá ser solicitado pelo pregoeiro ao licitante o envio da documentação
atualizada, por meio de documentação complementar via sistema.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 48.012/20.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de mínimo de duas horas, sob pena de
inabilitação.

11.4. A apresentação de documentos físicos originais somente será exigida se houver dúvida
quanto à integridade do arquivo digitalizado.

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

11.6. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

 

11.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.7.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das
propostas comerciais constantes no Anexo II - Proposta Comercial e das declarações constantes
no Anexo III - Modelos de Declarações. 

11.7.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is)
pela empresa para praticar atos junto à Administração Pública.

11.7.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

11.7.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no
caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus
administradores;

11.7.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em
se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

11.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

11.7.6. Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, ou
outro documento indicativo dos propósitos de associação entre os proponentes, em se tratando de
consórcio instituído para o fim específico de participar do certame.

11.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

 

11.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ;

11.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
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11.8.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do licitante,
Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG; 

11.8.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda
Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU
por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

11.8.3.2. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado
de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos relativos a tributos estaduais
em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser emitida
pelo site: www.fazenda.mg.gov.br.

11.8.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

11.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da
Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.8.6. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante
a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de
negativas.

11.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

11.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos
últimos 06 (seis) meses;

 

11.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.10.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços compatíveis com as
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de Referência
ANEXO a este Edital, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para
atendimento ao objeto da presente licitação, vedado o auto atestado, compreendendo os requisitos
abaixo relacionados:

11.10.1.1. Lote 01: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante
para comprovar a prestação de serviços de emissão de certificados digitais, atendendo ao
quantitativo mínimo de 20%(vinte por cento) dos quantitativos de cada item do
lote apresentadas no Anexo I - Termo de Referência;

11.10.1.1.1. Os atestados serão exigidos da empresa primeira colocada na
Licitação.

11.10.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

11.10.1.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto
se firmado para ser executado em prazo inferior.

11.10.1.1.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano
na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.
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11.10.2. Os atestados deverão conter:

11.10.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, telefone).

11.10.2.2. Local e data de emissão.

11.10.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade
das informações.

11.10.2.4. Período da execução da atividade.

11.10.3. A empresa licitante deverá apresentar ainda documento emitido pelo Instituto
Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) ou pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil) que comprove que a licitante é autorizada a emitir certificados digitais e faz parte da
estrutura da ICP-Brasil.

11.10.4. Para atendimento do quantitativo indicado nos subitens do item 11.10.1, é admitido
o somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

11.10.4.1. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as atividades.

 

11.11. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

11.11.1. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os
documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do consórcio,
subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de participação de cada
uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá representar as consorciadas
perante o Estado de Minas Gerais, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e do art. 42 do Decreto Estadual nº 48.012/2020.

11.11.2. Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de
sua respectiva participação.

11.11.3. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato.

11.11.4. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro
do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 11.11.1.

11.11.5. Apenas os consórcios compostos exclusivamente por beneficiários indicados no
item 5.3 poderão usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas não ultrapasse o
limite previsto no inciso II, artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

 

11.12. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

11.12.1. O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá
utilizá-lo como substituto de documento dele constante, exigido para este certame, desde que este
esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a
validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo com a
validade em vigor.

11.12.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este
certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam
com a validade expirada.
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11.12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados no momento do
cadastramento da proposta, conforme instruções do Portal de Compras
http://www.compras.mg.gov.br/, e serão analisados após a classificação das propostas.

11.12.2.1. Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de
informações e o fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e
entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais
documentos ser juntados ao processo. A Administração não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para
verificação, o licitante será inabilitado.

11.12.3. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma
clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor.

11.12.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;

11.12.3.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão estar no
nome da filial;

11.12.3.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz;

11.12.3.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de
responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ(MF)
da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.12.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a
inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições legais cabíveis.

11.12.5. Aos beneficiários listados no item 5.3 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação
fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação da análise dos documentos de habilitação do
licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto Estadual
nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

11.12.5.1. A não regularização da documentação deste item implicará a inabilitação do
licitante vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

11.12.5.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar
sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão
para o lote específico e registrar no “chat” que todos os presentes ficam, desde logo,
intimados a comparecer no dia e horário informados no site www.compras.mg.gov.br para a
retomada da sessão de pregão do lote em referência.

 

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
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importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou
inviabilidade técnica ou material da via eletrônica, devidamente identificados, relativos aos
recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail
comprascentrais@planejamento.mg.gov.br, e identificados com os dados da empresa licitante e do
processo licitatório (nº. do processo e lote), observados os prazos previstos no item 12.1.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CAGEF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

14. DO REGISTRO DE PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro declarará o licitante
vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site www.compras.mg.gov.br.

14.2. O Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso ou quando
reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

14.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante vencedor e homologará o
procedimento licitatório.

14.4. Todos os participantes estão convidados e incentivados a realizarem o registro adicional
de preços para compor o cadastro de reserva, mesmo que não tenham sido vencedores dos lotes
disputados, seguindo a ordem de classificação e desde que manifestem esta intenção ao final da sessão
de lances e aceitem fornecer nas mesmas condições e preço do licitante vencedor do certame.

14.4.1. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno atendimento das
condições deste edital.

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços, para compor o
Cadastro de Reserva à Ata de Registro de Preços, terão suas propostas e documentação de habilitação
analisadas e, para tal, deverão encaminhar os referidos documentos, conforme disposto no item 7 do
edital.

15.2. O registro adicional de preços em Ata estará condicionado à análise e aceitabilidade da
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proposta e dos documentos de habilitação.

15.3. A convocação dos licitantes que registraram seus preços adicionais, para compor o
cadastro reserva, respeitará a ordem de classificação constante da ata e ocorrerá, sucessivamente,
sempre que seja cancelado ou suspenso o registro do preço do beneficiário da ata.

15.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura eletrônica
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

15.4.1. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão
assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do
Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

15.4.1.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s)
interessado(s) deverá(ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo do
Estado de Minas Gerais – SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e
clicar em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado”.

15.4.1.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-
mail: atendimentosei@planejamento.mg.gov.br.

15.4.1.3. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme
Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admitindo
como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações
prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

15.5. O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

15.6. O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será
excluído, na forma do art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das sanções
previstas em lei.

15.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA
16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de sua
publicação.

 

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Publicada a ata, a contratação será formalizada por instrumentos hábeis, tais como termo
de contrato, ordem de serviço, ou documento equivalente, sendo o fornecedor convocado para aceitar ou
retirar o documento, de acordo com os arts. 62 e 64 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e ainda, obedecidas as disposições pertinentes do Decreto
Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013  do Decreto 48.012, de 22 de julho de 2020.

17.1.1. O fornecedor detentor do preço registrado, na contratação, deverá comprovar a
manutenção das condições demonstradas para habilitação.

17.1.2. Caso o fornecedor detentor do preço registrado não apresente situação regular no
ato da emissão do termo de contrato, ordem de serviço, ou documento equivalente, não compareça
quando convocado ou não retire o documento no prazo estipulado, será cancelado seu registro na
ata e convocados os fornecedores registrados com base nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual nº
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46.311, de 16 de setembro de 2013 e, não os havendo, os licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, conforme item 15.7.

17.1.3. É facultado à Administração, quando o convocado não aceitar ou retirar o termo de
contrato, ordem de serviço, ou documento equivalente no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.2. O representante legal do licitante que tiver registrado em ata a proposta vencedora deverá
aceitar ou retirar o termo de contrato, ordem de serviço, ou documento equivalente, dentro do prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, através de fax, carta postal ou
e-mail, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações legais, conforme disposto
no art. 48, § 2º do Decreto Estadual nº 48.012/ 2020.

17.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para aceitar ou retirar o termo de contrato,
ordem de serviço, ou documento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será permitida a subcontratação. 
 

19.  DA GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO
19.1. Não será exigida garantia de execução para esse objeto

 

20. DO PAGAMENTO
20.1. Para os Órgãos/Entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado de Minas
Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento
definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela
CONTRATANTE. Para os demais participantes, o pagamento será realizado a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, de acordo com normativo próprio a que se sujeita,
mantendo-se os prazos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.

20.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE,
após a execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução
do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários
para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.

20.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota  Fiscal Eletrônica
(DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura
digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso
da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e.

20.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

20.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação
do documento considerado válido pela CONTRATANTE.

20.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa  exclusiva da Administração, o valor
devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de
acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

20.2. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no
Edital.
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20.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não
impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º
14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012 e no do
Decreto 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

21.1.1. Advertência por escrito;

21.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) dos quais o
licitante tenha participado e cometido a infração;

21.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;

21.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos
termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

21.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

21.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos
itens 21.1.1, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5.

21.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual
originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

21.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros,
que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

21.7. As sanções relacionadas nos itens 21.1.3, 21.1.4 e 21.1.5 serão obrigatoriamente
registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual – CAFIMP e no CAGEF.

21.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

21.8.1. Retardarem a execução do objeto;

21.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

21.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances;

21.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

21.9. As sanções dispostas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
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injustificadamente.

21.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº
46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas
à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta
não serão aceitas alegações de desconhecimento.

22.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

22.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo
de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

22.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

22.5. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar omissões
puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.6. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.7. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

22.8. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de Licitação
e seus anexos no site: www.compras.mg.gov.br.

 

 

 

Jafer Alves Jabour
Superintendência Central de Licitações e Contratações

Subsecretaria de Compras Públicas
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

 

Documento assinado eletronicamente por Jafer Alves Jabour, Superintendente., em 03/10/2023, às
12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 74408851 e o código CRC 922FA9DA.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 74408851
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Diretoria Central de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação

Versão v.20.09.2020.

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

DATA Órgão Solicitante
Número da
Unidade de
Compra

09/05/2023
Secretaria de Estado
de Planejamento e
Gestão - SEPLAG

1501566

 

Responsável pela Solicitação Superintendência
ou Diretoria

Nomes: Juliana Gabriela Carvalho Santos

E-mails:
juliana.carvalho@planejamento.mg.gov.br

Diretoria Central
de Governança em
Tecnologia da
Informação e
Comunicação -
DCGTIC

 

1. OBJETO:
O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa, por meio de Registro de Preço, para
fornecimento, sob demanda, futura e eventual, de serviço de certificação digital para pessoa física e/ou
jurídica, para os ÓRGÃOS E ENTIDADES ANUENTES do Estado de Minas Gerais, conforme
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. O certificado deve ter sido
emitido por Autoridade de Registro ou por Autoridade Certificadora devidamente credenciadas na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e vinculadas à AC RFB (Autoridade
Certificadora de Primeiro Nível da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Lote Item

Código
do

item
no

SIAD

Especificação do item Quant. Unid. de
aquisição

Descrição do item
CATMAS
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Único

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 34908

Emissão/Renovação de
Certificado Digital, do

tipo A1, na hierarquia da
AC RFB da ICP-Brasil, e-
CPF, validade de 1 ano.

5.443 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
A1-

NAO REQUER
HARDWARE

CRIPTOGRAFICO

02 34959

Emissão/Renovação de
Certificado Digital, do

tipo A1, na hierarquia da
AC RFB da ICP-Brasil, e-
CNPJ, validade de 1 ano.

237 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
A1 -

NAO REQUER
HARDWARE

CRIPTOGRAFICO

03 114561

Emissão/Renovação de
Certificado Digital, do

tipo A1, na hierarquia da
AC Raiz da ICP-Brasil, e-
PJ (ou NF-e), validade de

1 ano.

148 Unidade

EMISSAO/RENOVACAO
CERTIFICADO DIGITAL
E-PJ OU NF-E, DO TIPO
A1, HIERARQUIA DA

AC RAIZ DA ICP-
BRASIL, VALIDADE DE

1 ANO

04 75116

Emissão de Certificado
Digital, do tipo A3, na

hierarquia da AC RFB da
ICP-Brasil, e-CPF, COM
FORNECIMENTO DE
TOKEN, validade de 3

anos.

9.769 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
A3 ARMAZENADO EM
TOKEN - VALIDADE 3

ANOS

05 75302

Emissão de Certificado
Digital, do tipo A3, na

hierarquia da AC RFB da
ICP-Brasil, e-CNPJ,

COM
FORNECIMENTO DE
TOKEN, validade de 3

anos.

251 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
A3 ARMAZENADO EM
TOKEN -VALIDADE 3

ANOS

06 82880

Emissão/Renovação de
Certificado Digital, do

tipo A3, na hierarquia da
AC RFB da ICP-Brasil, e-

CPF, SOMENTE
CERTIFICADO,
validade de 3 anos.

10.226 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
PESSOA FÍSICA, A3 -

SOMENTE
CERTIFICADO -

VALIDADE 3 ANOS

07 75256

Emissão/Renovação de
Certificado Digital, do

tipo A3, na hierarquia da
AC RFB da ICP-Brasil, e-

CNPJ, SOMENTE
CERTIFICADO,
validade de 3 anos. 

820 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
A3 (SOMENTE

CERTIFICADO) -
VALIDADE 3 ANOS
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08 104540

Emissão/Renovação de
Certificado digital, do tipo
A3, na hierarquia da AC
RFB da ICP-Brasil, e-

CPF, ARMAZENADO
EM NUVEM, validade de

3 anos. 

2.258 Unidade

CERTIFICADO
DIGITAL, TIPO A3, NA
HIERARQUIA DA AC
RAIZ DA ICP-BRASIL,

E-CPF COM
ARMAZENAMENTO EM
NUVEM, VALIDADE 3

ANOS

09 104558

Emissão/Renovação de
Certificado digital, do tipo
A3, na hierarquia da AC
RFB da ICP-Brasil, e-

CNPJ ARMAZENADO
EM NUVEM, validade de

3 anos. 

467 Unidade

CERTIFICADO
DIGITAL, TIPO A3, NA
HIERARQUIA DA AC
RAIZ DA ICP-BRASIL,

E-CNPJ COM
ARMAZENAMENTO EM
NUVEM, VALIDADE 3

ANOS

 10 124559
Serviço de fornecimento
de certificado digital SSL

A1 ICP-BRASIL
290 Unidade

CERTIFICADO DIGITAL
SSL/TLS DE

MULTIDOMÍNIO PARA
5 DOMÍNIOS COM

VALIDADE DE 1 ANO

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
1.1.1. O serviço de certificação digital consiste na emissão de documento eletrônico
que contém os dados do indivíduo que o utiliza com fins de  comprovação de identidade
perante terceiros, conforme procedimentos descritos no Decreto Estadual 46.944/2016, que
dispõe sobre a centralização da contratação e do gerenciamento de contratos administrativos.

1.1.2. O certificado digital ICP-Brasil funciona como uma identidade virtual que
permite a identificação segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação feita em
meios eletrônicos, como a web. Esse documento eletrônico é gerado e assinado por uma
terceira parte confiável, ou seja, uma Autoridade Certificadora (AC) que, seguindo regras
estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, associa uma entidade (pessoa, processo,
servidor) a um par de chaves criptográficas. Os certificados contêm os dados de seu titular
conforme detalhado na Política de Segurança de cada Autoridade Certificadora.

1.1.3. O certificado digital confere validade jurídica ao documento assinado
digitalmente, conforme Lei 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em
interações com entes públicos.

1.1.4. Para uma melhor compreensão do disposto neste documento, entenda-se por
token criptográfico um hardware instalado no computador que utiliza uma conexão física do
tipo USB, com capacidade de geração e armazenamento de chaves criptográficas assimétricas e
processamento criptográfico assimétrico e armazenamento de certificados digitais voltados
para utilização em uma Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP). Vide Manual de Condutas
Técnicas 3 - Volume I - Requisitos, Materiais e Documentos Técnicos para Homologação de
Tokens Criptográficos no Âmbito da ICP-Brasil (62327932)

1.1.5. Tipos de certificado:

1.1.5.1. Certificado A1 - O tipo A1 tem validade de 1(um) ano e é gerado e
armazenado em software com sistema operacional Windows. Os dados podem ser
protegidos por uma senha de acesso, criada pelo usuário no momento da instalação do
certificado.

1.1.5.2. Certificado A3 - O tipo A3 oferece maior segurança porque o certificado é
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gerado, armazenado e processado em hardwares criptográficos (token), que protegem o
certificado de exportação ou cópia.

1.1.5.2.1. Pode ser utilizado em qualquer computador com sistema
operacional Windows Microsoft (Windows 7 ou outras versões compatíveis),
macOS (10.7 ou outras versões compatíveis)  e Linux (Kernel 2.6 ou outras
versões compatíveis). O certificado digital tipo A3 é emitido pelo agente de
registro da CONTRATADA no momento da validação do titular do mesmo, seja
por videoconferência ou presencialmente.

1.1.5.2.2. A validade deste certificado será de três anos.

1.1.5.3.  Certificado em nuvem: ele pode ser usado nas mesmas aplicações do
Certificado A3. É possível acessar o certificado em nuvem e assinar documentos
digitalmente, através de qualquer dispositivo: desktops, smartphones e tablets. Também
ganha-se em segurança e elimina-se a preocupação com danos físicos, roubos e perdas.

1.1.5.4. Certificado Digital para Autenticação de servidor (SSL/TLS) de domínio
único: Permite que apenas um domínio utilize o certificado. 

1.1.5.5. Certificado Digital para Autenticação de servidor (SSL/TLS) de
multidomínio: Permite que vários domínios utilizem o mesmo certificado com a
possibilidade de inclusão de domínios adicionais. 

1.1.5.5.1. A cadeia V10 foi criada pela AC Raiz para a adequação às
regulamentações internacionais possibilitando às entidades vinculadas à ICP-
Brasil a emissão de certificados digitais para Autenticação de Servidor (SSL/TLS)
reconhecidos nativamente nos repositórios dos navegadores de Internet e dos
sistemas operacionais.

1.1.6. Os itens 34908, 82880, 114561, 34959, 75256, 104540 e 104558 se referem
tanto ao serviço de primeira emissão do certificado quanto ao serviço de renovação do
certificado (possível quando um certificado estiver na iminência de vencimento, mas ainda
estiver vigente). 

1.1.7. O processo de identificação da identidade do indivíduo ou da organização (e-
CPF, e-CNPJ e e-PJ) será realizado por Agente de Registro credenciado na Autoridade de
Registro (AR) que seja vinculada à Autoridade Certificadora emissora do certificado.

1.1.8. Os documentos e procedimentos de identificação do indivíduo que será o titular
do certificado (e-CPF) ou o representante de pessoa jurídica (e-CNPJ e e-PJ) poderão ser
colhidos por uma das seguintes formas admitidas na ICP-Brasil: mediante comparecimento
presencial, por videoconferência ou com uso de certificado ICP-Brasil válido. Vide documento
"Procedimentos para identificação de requerente e comunicação de irregularidades no processo
de emissão de um certificado digital ICP-Brasil DOC-ICP-05.02 v. 4.0" disponível no site do
ITI, na sessão de Instruções Normativas. 

1.1.8.1. Sempre que possível, o serviço de identificação do indivíduo deverá
ser feito por meio de videoconferência, conforme documento “Procedimentos para
identificação de requerentes de certificados digitais por videoconferência DOC-ICP-
05.05 v 2.0”, disponível no site do ITI, na sessão de Instruções Normativas. 

1.1.8.2. Para os casos excepcionais, os quais a emissão por videoconferência não
for possível (vide sessão 3 do DOC-ICP-05.05 v 2.0), ou quando se tratar de emissão de
certificação digital com fornecimento de token, o processo de emissão deverá ser feito de
forma presencial. O local onde a CONTRATADA prestará o serviço de identificação do
titular e emissão do certificado será aqui denominado "Posto de Atendimento" da
CONTRATADA.

1.1.8.2.1. O Posto de Atendimento da CONTRATADA poderá ser nas
dependências da CONTRATANTE ou em local já estabelecido pela
CONTRATADA e localizado na mesma cidade do endereço da
CONTRATANTE.
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1.1.8.3. Para os casos em que o certificado ICP-Brasil estiver em iminência de
vencer, este poderá ser apenas renovado sem a necessidade de nova identificação do
indivíduo, desde que seja renovado quando ainda estiver vigente. 

 

1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
1.2.1. CERTIFICADO A1 – TIPO E-CPF E E-CNPJ

1.2.1.1. Emitido na cadeia da Receita Federal do Brasil (AC RFB) na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

1.2.1.2. Validade de 1 (um) ano contado da data de emissão do certificado.

1.2.1.3. Deve permitir sua utilização para assinatura de e-mails, autenticação de
cliente.

1.2.1.4. O presente item engloba o respectivo serviço de Autoridade de Registro.

1.2.1.5. A emissão do certificado inclui tanto a primeira emissão quanto a
renovação dos certificados com vencimento iminente.
 

1.2.2. CERTIFICADO A1 - TIPO E-PJ (ou NF-E)
1.2.2.1. Emitido em cadeia múltipla da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), vinculada à Autoridade Certificadora Raiz (AC RAIZ). Ou seja,
emitido por Autoridade Certificadora diferente da AC RFB. 

1.2.2.2. Validade de 1 (um) ano contado da data de emissão do certificado.

1.2.2.3. Deve permitir sua utilização em situações que não exijam a certificação
emitida na cadeia da RFB e para as assinaturas de documentos fiscais.

1.2.2.4. O presente item engloba o respectivo serviço de Autoridade de Registro.

1.2.2.5. A emissão do certificado inclui tanto a primeira emissão quanto a
renovação dos certificados com vencimento iminente.

 

1.2.3. CERTIFICADO A3 – TIPO E-CPF E E-CNPJ .
1.2.3.1. Emitido na cadeia da Receita Federal do Brasil (AC RFB) na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

1.2.3.2. Validade de 3 (três) anos contados da data de emissão do certificado.

1.2.3.3. Deve permitir sua utilização para assinatura de e-mails, autenticação de
cliente.

1.2.3.4. O presente item engloba o respectivo serviço de Autoridade de Registro.

1.2.3.5. O presente documento dividiu o serviço de emissão de Certificado digital
A3 e-CPF e e-CNPJ em: emissão do certificado em mídia criptográfica (a contratada
deverá fornecer o Token com o certificado armazenado) e emissão somente do
certificado (a contratada irá armazenar o certificado emitido em mídia criptográfica
disponibilizada pelo usuário). 

1.2.3.5.1. A emissão somente do certificado inclui tanto a primeira emissão
quanto a renovação dos certificados com vencimento iminente.

1.2.3.6. Deverá fornecer em conjunto com o Certificado Digital um dispositivo de
armazenamento do certificado digital do tipo token (para cada certificado) totalmente
compatível. 

1.2.3.6.1. O token deve ser homologado junto à ICP-Brasil ou com
certificação INMETRO de acordo com os requisitos técnicos definidos nos
normativos da ICP-Brasil. 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Serviço 73634965         SEI 1500.01.0127064/2023-08 / pg. 29



1.2.3.6.1.1. Para os casos de emissão apenas da certificação A3 com
reaproveitamento da mídia (token) do servidor titular do certificado, cabe
destacar que as mídias atualmente utilizadas pelos órgãos/entidades do
Estado de Minas Gerais são do tipo SAFRAN, GD Burt e ALADIN (vide
página da antiga prestadora do serviço). 

1.2.3.6.1.2. É necessário que a plataforma da AC que será responsável
pela emissão dos certificados seja compatível com os modelos apresentados
na tabela do objeto.
 

1.2.4. CERTIFICADO A3 – TIPO E-CPF e E-CNPJ - ARMAZENADO EM
NUVEM

1.2.4.1. Certificado digital para pessoa física ou jurídica do tipo A3, padrão e-CPF
e/ou e-CNPJ, com prazo de validade de 3 (três) anos.

1.2.4.2. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-
mails, acesso a aplicações, entre outras destinações.

1.2.4.3. Deve permitir acessar o Certificado a qualquer hora e em qualquer lugar,
bastando ter conexão à internet.

1.2.4.4. Deve permitir que apenas um certificado possa ser utilizado em múltiplos
dispositivos móveis, sem a necessidade de mídias criptográficas.

1.2.4.5. Deve mostrar o histórico completo de uso, possibilitando rastrear todos os
acessos feitos com seu certificado e redefinir a senha sempre que necessário.

1.2.4.6. Deve permitir ser utilizado nos principais navegadores (Google Chrome,
Safari, Mozilla Firefox, Internet Explorer e Opera) e sistemas operacionais (Windows,
iOS, Linux).

1.2.4.7. Validade de 3 anos com possibilidade de renovação automática, sem a
necessidade de passar por todo o fluxo de autorização presencial novamente. 

1.2.4.8. A CONTRATADA deve apresentar orientações claras sobre a utilização
do certificado em nuvem para usuário final.

 

1.2.5. CERTIFICADO A1- AUTENTICAÇÃO DE SERVIDOR (SSL/TLS) -
MULTIDOMÍNIO

1.2.5.1. De multidomínio;

1.2.5.2. Para pessoa jurídica; 

1.2.5.3. Com validade de 1 ano; 

1.2.5.4. Emitidos na Cadeia V10 da AC Raiz da ICP Brasil por uma Autoridade
Certificadora (AC) credenciada na ICP-Brasil, na forma da legislação vigente; 

1.2.5.5. Com a realização da etapa de validação dos documentos e identificação do
indivíduo responsável pelo certificado por Agente de Registro (AGR) da Autoridade de
Registro (AR), nas instalações da CONTRATANTE em Belo Horizonte ou em local
indicado por ela em Belo Horizonte ou através de videoconferência;

1.2.5.6. Ser entregues de forma eletrônica através de meios e/ou ferramentas
estabelecidas na contratação; 

1.2.5.7. Utilizar como mídia armazenadora de Chave Criptográfica repositório
protegido por senha e/ou identificação biométrica, cifrado por software.

1.2.5.8. Certificado digital SSL/TLS para autenticação de servidor web e
comunicação segura entre aplicações, que objetiva a comunicação com os WebServices
da Receita Federal do Brasil, conforme padrão de tecnologia estabelecido por este órgão,
garantindo a autenticidade, privacidade e a integridade dos dados trafegados.
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1.2.5.9. Criptografia de 256 bits

1.2.5.10. Validação estendida (EV): é o maior grau de validação disponível no
mercado, o que oferece ainda mais credibilidade. Antes de emitir o certificado EV SSL, a
Autoridade Certificadora (AC) conclui um processo de validação completa para verificar
e garantir que a organização é realmente legítima. É indicada para órgãos e empresas que
captam dados sensíveis e desejam o máximo de segurança em seu site.

 

2. DOS LOTES:
2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:

Almejando fomentar o maior número de licitantes interessados em participar da licitação, em
atenção especial aos ganhos da aquisição em escala, característica principal das aquisições
conjuntas promovidas pelo Registro de Preços, o objeto deste certame foi dividido um lote
único, observando a ampla competição conforme disposto no art. 23 § 1º e 2º da Lei 8.666/1993
e na Súmula nº 247 do TCU.

2.1.1. O lote abarca a emissão de Certificação Digital e-CPF e e-CPNJ de Nível A1
e A3, e-PJ (ou NF-e) de Nível A1, e SSL A1, sendo que, os itens constantes dentro do lote se
tratam de variações dos hardwares destas certificações, tais como: token, nuvem e somente
certificado/renovação online. 

2.1.2. A classificação das propostas pelo critério de julgamento por lote estimulará a
participação de um maior número de empresas no certame, diminuindo o risco de fracasso na
licitação, além de possibilitar a ampliação da competitividade e ganho em escala.

2.1.3. Os ganhos da aquisição em escala são notoriamente comprovados no fato de
que a demanda apresentada neste documento consiste na demanda do Governo de Minas Gerais
como um todo. 

2.1.4. Ademais, diante da necessidade de a CONTRATADA ter que prestar o serviço
em todas as localidades listadas na tabela do objeto deste documento, há uma grande
possibilidade de que esta exigência seja inviável caso o fornecedor seja o adjudicatário de
apenas um ou de poucos lotes, o que aumenta as chances de fracasso do certame.

2.2.  LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE:

2.2.1. Há que se ressaltar ainda que, apesar da fundamentada opção pela não separação
de reserva de cota a ME/EPP, todas as vantagens e prerrogativas das empresas da categoria
seguem mantidas, no que diz respeito à sua documentação de habilitação e empate na disputa
de preço, ficando assim assegurada a preferência quando puderem competir e fornecer
conforme estabelecido pelo modelo de compra. Sendo assim, entendemos ser a melhor
configuração para a Administração e para a compra pretendida a não reserva de cotas entre os
lotes licitados.

2.2.2. Posto isso, para esta licitação em específico não serão reservados lotes para
ME/EPP de acordo com o previsto no art. 49, III da Lei Complementar Federal nº
123/2006. Ademais, o valor de referência estimado da licitação é superior à R$ 80.000 (oitenta
mil reais).

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A Certificação Digital é requisito essencial para que os servidores do Estado de Minas
Gerais possam realizar determinadas atividades junto aos Sistemas Estruturantes do Governo e/ou
desempenhar determinar atribuições que lhe sejam imputadas.

3.1.1. Os gestores dos órgãos e entidades do Governo de Minas Gerais tem
continuamente a necessidade de assinar digitalmente documentos como empenhos, liquidações
e pagamentos sob suas responsabilidades, inclusive com a obrigatoriedade da assinatura digital
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em diversos dos procedimentos executados dentro do Portal de Compras de Minas Gerais, além
de documentos nato-digitais no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o que
corrobora a imprescindibilidade da oferta deste serviço. 

3.2. O certificado Digital é uma assinatura com validade jurídica, que garante proteção às
transações eletrônicas e outros serviços via internet, permitindo que pessoas e empresas se
identifiquem e assinem digitalmente de qualquer lugar do mundo com mais segurança e agilidade.

3.3. Como são crescentes as demandas por certificados digitais, não há meios de
quantificar o seu crescimento, inviabilizando a definição precisa do quantitativo necessário para
atendê-las. Logo, o Registro de Preço confere flexibilidade para que o crescimento possa ser atendido
com o mínimo de impacto ao usuário final, além de permitir a participação de todos
os órgãos/entidades que tenham demanda similar ao objeto deste Termo de Referência. Portanto,
propomos que seja efetuado o Registro de Preços dos 'certificados digitais' objeto deste documento. 

3.4. A opção pela contratação do certificado e-PJ (ou NF-e) vem para atender os órgãos e
entidades do governo do Estado de Minas Gerais que precisarem emitir um certificado de pessoa
jurídica para servidores, devidamente designados, mas que não sejam os representantes legais da
entidade junto à Receita Federal. O certificado digital para pessoa jurídica emitido na cadeia da
Receita Federal do Brasil (RFB) apenas pode ser emitido para o representante legal da entidade
registrado na Receita. 

3.5. Para que a utilização de Certificado Digital do Tipo A3 na assinatura digital de
documentos seja possível, configura-se necessário o armazenamento em mídias portáteis (como
tokens USB ou cartões com chip, os quais possibilitam o acesso digital por meio dos computadores)
ou em nuvem. Os certificados armazenados em mídias portáteis possuem uma estrutura física e
podem ser levados de um local a outro sem a necessidade utilização de um único computador
autorizado. Os certificados armazenados em nuvem permitem o acesso ao Certificado a qualquer hora
e em qualquer lugar, bastando ter conexão à internet. 

3.6. Considerando que alguns dos gestores já possuem dispositivo criptográfico para
armazenamento de certificados digitais aderentes aos normativos da ICP-Brasil, não se torna
necessária a compra de tokens para os mesmos. A necessidade de aquisição de token só se dará,
portanto, para os gestores que ainda não o possuem, de modo que o objeto do referido contrato se
configure apenas como certificado digital sem mídia.

3.7. Em 2023 optou-se pela inclusão dos certificados de servidores de multidomínio. Isso
porque o governo de Minas Gerais possui sistemas de informação essenciais para suportar seus
processos e alguns desses sistemas são integrados a fontes de dados de Sistemas de Informações de
entidades de governo municipais, estaduais e federais através de componentes de software: API, Web
Services, etc.Para aumentar a segurança dessas integrações, os sistemas que provêm as fontes de
dados determinam como premissa a obrigatoriedade, por parte do sistema usuário para o consumo de
seus Serviços, do uso de Certificado Digital para equipamento/aplicação emitido por uma Autoridade
Certificadora pertencente à hierarquia da ICP-Brasil.

 

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
4.1. De acordo com o Art. 3º, inciso II, do Decreto Estadual 48.012/2020, tem-se que:
“Art. 3º – Para fins do disposto neste decreto, considera-se:
[...]
II – bens e serviços comuns: bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;”

4.2. Ademais, o Art. 1º, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.520/2002 apresenta a
seguinte definição para serviço comum:
“Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.”

4.3. Assim como no Acórdão 313/2004, o Ministro Benjamim Zymler defende que:
"O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se no conceito de bem ou
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serviço comum, deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais no mercado?”

4.4. Isso posto, pode-se dizer que o objeto do presente documento está enquadrado nos
requisitos legais de bem comum, pois, suas descrições qualitativas e padrões de desempenho estão
definidos de maneira clara neste Termo de Referência e são usuais no mercado.

4.5. A definição da modalidade tem como base o §2º do Art. 3º do Decreto Estadual
46.311/2013, que dispõe:
“§ 2º Para registro de preços de bens e serviços comuns será utilizada, obrigatoriamente, a
modalidade pregão, salvo o disposto em legislação específica.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
5.1. Apesar de discricionário à Administração, toda escolha ocorre a partir de uma
motivação e consideração de alternativas. Para o caso em questão a permissão de consórcios é a
alternativa mais lógica visto que não impacta na prestação do serviço a ser contratado. Entendemos
assim, não trazer qualquer prejuízo à Administração, ou impactar na contratação e prestação do
objeto, a participação e eventual prestação por empresas consorciadas. Pelo contrário, a junção de
empresas com expertises de negócios distintas pode qualificar a prestação de serviços e ser mais
vantajosa para a Administração. Sem razões para impedir a participação e restringir a disputa no
certame, manifestamos pela possibilidade e previsibilidade, em edital, da participação de consórcios.

5.2. Diante da complexidade logística da aquisição em questão, visto que, o serviço de
emissão de certificação digital poderá ser realizado em diversas localidades do extenso território de
Minas Gerais, acredita-se que a junção de empresas com capacidades de atendimento em diferentes
localidades do Estado, irá favorecer a prestação do serviço. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante, expedido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado.

6.2. Os atestados mencionados abaixos serão exigidos da empresa primeira colocada na
Licitação.

6.2.1. O(s) atestado(s) deverão comprovar que a Licitante executou ou está
executando, serviço de emissão de certificados digitais para no mínimo 20% (vinte por cento)
dos quantitativos de cada item do lote. 

6.2.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório
de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

6.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

6.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

6.2.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não
havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.

6.3. A empresa licitante deverá apresentar ainda documento emitido pelo Instituto Nacional
de Tecnologia da Informação (ITI) ou pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)
que comprove que a licitante é autorizada a emitir certificados digitais e faz parte da estrutura da ICP-
Brasil.

 

7. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as
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especificações contidas neste termo de referência e ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. Prazo da prestação dos serviços: 

8.1.1. A CONTRATADA deverá estar apta a executar os serviços objeto deste Termo
de Referência, compreendendo a emissão e fornecimento de certificados digitais do tipo A1 e
A3, após reunião de alinhamento a ser realizada entre o fiscal do contrato e a CONTRATADA
para definição dos procedimentos e estruturas necessários à emissão dos certificados, a ser
realizada em data posterior à assinatura do contrato.

8.1.2. A reunião de alinhamento ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato, preferencialmente por videoconferência, ou nas dependências da
CONTRATANTE, em horário definido pelo fiscal do contrato.

8.1.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar, na reunião de alinhamento,
a plataforma eletrônica que será utilizada para as solicitações, atendimentos e
acompanhamento dos serviços contratados.

8.1.2.2. A CONTRATADA deverá indicar, na reunião de alinhamento, quais serão
os documentos necessários que os servidores deverão apresentar para a emissão dos
certificados digitais.

8.1.3. Imediatamente após a reunião de alinhamento, a CONTRATADA deverá estar
apta a receber as requisições de agendamento por parte da CONTRATANTE para a validação
dos documentos e a emissão dos certificados digitais.

8.1.4. Sempre que possível e de acordo com a legislação, a emissão dos certificados
deverá ocorrer por videoconferência. Todavia, a CONTRATADA deve estar apta a emitir o
certificado presencialmente em todas as localidades indicadas no item 8.2.

8.1.5. O prazo para atendimento da CONTRATANTE, depois da notificação junto à
CONTRATADA, por qualquer meio, é de até 07 (sete) dias úteis.

8.1.6. O prazo máximo para a entrega do Certificado Digital ICP Brasil, pessoa física e
jurídica, dos tipos A1 sem mídia criptográfica, A3 em mídia criptográfica disponibilizada pela
CONTRATANTE e A3 em Nuvem , constantes deste Anexo I, será de até 7 (sete) dias úteis,
após o recebimento da ordem de  serviço pela CONTRATADA.

8.1.7. Em se tratando do Certificado Digital ICP Brasil, pessoa física e jurídica, do tipo
A3 com fornecimento de token, o certificado deverá ser entregue,
presencialmente, ao servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do certificado, no dia em
que a CONTRATANTE e a CONTRATADA pactuarem para a realização do serviço. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou
seja, assumir todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas
de uso.

8.1.9. A CONTRATADA deve garantir o acesso aos serviços dos usuários da solução ,
permitindo a utilização dos certificados na rede corporativa da CONTRATANTE, de forma
que a solução garanta o acesso aos seus sítios de internet via liberação do proxy na rede
corporativa e utilização dos certificados por usuários de rede, conforme as restrições impostas
ao usuário local pela política de segurança da CONTRATANTE.

 

8.2. Do local da prestação dos serviços:
8.2.1. Os endereços dos órgãos e entidades partícipes do presente Registro de Preço
estão elencados a seguir: 

8.2.1.1. Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais – AGE:
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8.2.1.1.1. Advocacia-Geral do Estado - Belo Horizonte –MG - Avenida
Afonso Pena, nº 4000 – Bairro Cruzeiro – 8°andar , Belo Horizonte –
MG. CEP 30.130 -009

8.2.1.1.2. Advocacia-Geral do Estado - Brasília DF (SCS Quadra 1, Edifício
JK, 8°andar – Brasília –DF. CEP: 70.306-900

8.2.1.1.3. Advocacia Regional do Estado em Divinópolis – ARE/DIV - Rua:
João Morato de Faria, n° 145 – Bairro Centro – Divinópolis - MG. CEP: 35.500-
615

8.2.1.1.4. Escritório Seccional em Sete Lagoas – ES/SL - Rua: Chichilo
Labate, Nº 192, Bairro Jardim Cambuí –  Sete Lagoas – MG. CEP: 35.700-39

8.2.1.1.5. Advocacia Regional do Estado em Governador Valadares –
ARE/GOVAL Rua: Afonso Pena, 2701 – Bairro Centro. Governador Valadares -
MG. CEP: 35.010-000

8.2.1.1.6. Advocacia Regional do Estado em Ipatinga – ARE/IPA Rua: John
Kennedy, nº 13 - Bairro Cidade Nobre - Ipatinga - MG. CEP: 35.162-380

8.2.1.1.7. Advocacia Regional do Estado em Juiz de Fora – ARE/JF Rua:
Chanceler Osvaldo Aranha, 60 – Bairro São Mateus – Juiz de Fora - MG CEP:
36.025-007

8.2.1.1.8. Escritório Seccional em Muriaé – ES/MURIAÉ Avenida Dr.
Passos, 101 – Terminal Rodoviário – Bairro Centro – Muriaé – MG CEP: 36.880-
000

8.2.1.1.9. Advocacia Regional do Estado em Montes Claros – ARE/MOC
Rua: Pires e Albuquerque, 513 – Bairro Centro - Monte Claros- MG CEP: 39.400-
057 10. 

8.2.1.1.10. Advocacia Regional do Estado em Uberlândia – ARE/UDIA Rua:
Guatemala n°275 Bairro Tibery – Uberlândia –MG CEP: 38.405-062

8.2.1.1.11. Escritório Seccional em Patos de Minas – ES/PM Rua: Saul
Valadares Ribeiro, 58 – Bairro Copacabana – Patos de Minas - MG CEP: 38.701-
212 12.

8.2.1.1.12. Advocacia Regional do Estado em Varginha – ARE/VAR Rua:
Delfim Moreira, 381 – Bairro Centro – Varginha - MG CEP: 37.002-070

8.2.1.1.13. Escritório Seccional em Passos – ES/PASSOS Rua: Dr. José Lemos
de Barros, 399 – Bairro Centro - Passos - MG CEP: 37.902-310 14.

8.2.1.1.14. Escritório Seccional em Poços de Caldas – ES/PC Rua: Prefeito
Chagas, 305 – salas 901 e 902 - Centro Empresarial Manhattan – Bairro Centro -
Poços de Caldas - MG. CEP: 37.701-010

8.2.1.1.15. Escritório Seccional em Pouso Alegre – ES/PA Rua: Zezito de
Carvalho 177 – Bairro Jardim Paraiso - Pouso Alegre –MG CEP: 37.550-00

 

8.2.1.2. Assembleia Legislativa de Minas Gerais - ALMG: 
8.2.1.2.1. R. Rodrigues Caldas, 79 - Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG,
30190-921

 

8.2.1.3. Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo
Horizonte - ARMBH:

8.2.1.3.1. Cidade Administrativa -  Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 11° andar
- Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-901
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8.2.1.4. Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço
- ARMVA:

8.2.1.4.1. Rua Zita Soares de Oliveira, nº 212, 3º andar, Centro, Ipatinga/MG -
CEP 35160-007

 

8.2.1.5. Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário - Arsae-MG:

8.2.1.5.1. Cidade Administrativa - Rod. Papa João Paulo II, 4001 - Ed. Gerais,
5° andar – Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901

 

8.2.1.6. Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais - CBMMG:
8.2.1.6.1. Cidade Administrativa - Rod. Papa João Paulo II, 4001 - Ed. Gerais,
5° andar – Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901

8.2.1.6.2. Rua 26, 12 - Tropical Contagem - Minas Gerais - CEP: 32.070-360 

8.2.1.6.3. Avenida dos Eucaliptos, 800 - Jardim Patrícia Uberlândia – Minas
Gerais - CEP 38.414-123

8.2.1.6.4. Rua Tenente Guimarães, 535 - Nova Era - Juiz de Fora – Minas
Gerais - CEP: 36.087-070

8.2.1.6.5. Avenida Major Alexandre Rodrigues, 301 - Ibituruna - Montes
Claros – Minas Gerais - CEP: 39.401-301 

8.2.1.6.6. Avenida Minas Gerais, 2100 - Maria Eugênia - Governador
Valadares – Minas Gerais - CEP: 35.057-670

8.2.1.6.7. Rua Rio de Janeiro, 100 - Centro - Poços de Caldas – Minas Gerais
- CEP: 37.701-011

 

8.2.1.7. Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais - CGE:
8.2.1.7.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 - Ed. Gerais, 12º andar Bairro
Serra Verde Belo Horizonte - MG CEP. 31630-901

 

8.2.1.8. Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem - DER:
8.2.1.8.1. Av. dos Andradas, 1120, Santa Efigênia, Belo Horizonte - CEP:
30120-010

8.2.1.8.2. Av. Ciro Nunes, 547 - Guanhães - MG - CEP: 39740-000

8.2.1.8.3. Rua Goitacazes, 151 - Pará de Minas - MG - CEP: 35661-155

8.2.1.8.4. Rua Cel.Deodoro G.Araújo, 1.195 - Barbacena - MG CEP: 36200-
000

8.2.1.8.5. Praça Engº Jaime T. Videira, 90 - Ubá - MG - CEP: 36500-000

8.2.1.8.6. Av. Floriano Neiva, 700 - Montes Claros - MG CEP: 39400-314

8.2.1.8.7. Rua do Bicame, 751 - Diamantina - MG CEP: 39100-000

8.2.1.8.8. Rua José Bonifácio, 250 - Curvelo - MG Cep: 35790-000

8.2.1.8.9. Av. Alfredo B.de Carvalho, 125 - Varginha - MG Cep: 37062-440

8.2.1.8.10. Rua Itabira, 257 - Uberlândia - MG Cep: 38401-067
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8.2.1.8.11. Av. Rui Barbosa, 799 - Brasília de Minas - MG Cep: 39330-000

8.2.1.8.12. Av. Paranaíba, 700 - Patos de Minas - MG Cep: 38700-000

8.2.1.8.13. Av. José Remígio Prezia, 1.637 - Poços de Caldas - MG Cep:
37701-102

8.2.1.8.14. Alameda Cícero Castro Filho, 1.100 - Oliveira - MG Cep: 35540-
000

8.2.1.8.15. Av. Nossa Senhora das Graças, 651 - Ponte Nova - MG Cep:
35430-214

8.2.1.8.16. Av. Engº Helácio Simões, 114 - Monte Carmelo - MG Cep: 38500-
000

8.2.1.8.17. Av.Pedro Fonseca Paiva, 288 - Itajubá - MG Cep: 37500-000

8.2.1.8.18. Av.Brasil, 3 - Formiga - MG Cep: 35570-000

8.2.1.8.19. Rua Franco Duarte, 482 - Jequitinhonha - MG Cep: 39960-000

8.2.1.8.20. Rua Dom Serafim, 1.086 - Araçuai - MG Cep: 39600-000

8.2.1.8.21. Rodovia Rio/Bahia, 230 - Governador Valadares - MG Cep: 35044-
000

8.2.1.8.22. Rua Dr. Carvalho, 1395 - Passos - MG Cep: 37900-000

8.2.1.8.23. Av. da Saudade, 114 - Uberaba - MG Cep: 38061-000

8.2.1.8.24. Praça Oriente, 207 - Paracatu - MG Cep: 38600-000

8.2.1.8.25. Rua Brasília, 250 - Pedra Azul - MG Cep: 39970-000

8.2.1.8.26. Rua Dr. Sidôni Otoni, 697 - Teófilo Otoni - MG Cep: 39800-000

8.2.1.8.27. Av. JK, 455 - Manhumirim - MG Cep: 36970-000

8.2.1.8.28. Av. Rui Barbosa, 642 - Juiz de Fora - MG Cep: 36045-410

8.2.1.8.29. Av. Prof.José V.Mendonça, 1.411 - Ituiutaba - MG Cep: 38300-000

8.2.1.8.30. Rodovia BR-122, 161 - Janaúba - MG Cep: 39440-000

8.2.1.8.31. Av. Brasil, 1.700 - Pirapora - MG Cep: 39270-000

8.2.1.8.32. Av. Flores Crispim, 565 - Salinas - MG Cep: 39560-000

8.2.1.8.33. Rua Cel.Fernandes dos Reis, 335 - Abaeté - MG Cep: 35620-000

8.2.1.8.34. Av. Maria Joana T.Araújo, 400 - Arinos - MG Cep: 38680-000

8.2.1.8.35. Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n - Januária - MG Cep:
39480-000

8.2.1.8.36. Rua Rio Branco, 960 - Capelinha - MG Cep: 39680-000

8.2.1.8.37. Rua Oliveira Francisco Rodrigues, 751 - João Pinheiro - MG Cep:
38770-000

8.2.1.8.38. Av. Tancredo Neves, 4.637 - Coronel Fabriciano Cep: 35171-302

 

8.2.1.9. Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais - ESP:
8.2.1.9.1. Av. Augusto de Lima, 2061. Barro Preto, Belo Horizonte. CEP:
30190-009.

 

8.2.1.10. Fundação de Arte de Ouro Preto - FAOP:
8.2.1.10.1. Rua Alvarenga nº 794, Bairro Cabeças - Ouro Preto - CEP: 35400-
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000. 

 

8.2.1.11. Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais
- FAPEMIG: 

8.2.1.11.1. Av. José Cândido da Silveira, 1500 - Horto Florestal, Belo
Horizonte - MG, 31035-536

 

8.2.1.12. Fundação Clóvis Salgado - FCS 
8.2.1.12.1. Av. Afonso Pena, 1537. Centro. Belo Horizonte/MG - CEP 30130-
004. 

 

8.2.1.13. Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
8.2.1.13.1. Prédio Minas - Rod. Papa João Paulo II, 4143 - 1º andar - Serra
Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-901

 

8.2.1.14. Fundação Helena Antipoff - FHA
8.2.1.14.1. Av. São Paulo, 3996, Vila Rosário, Ibirité - MG. CEP: 32415-250

 

8.2.1.15. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG
8.2.1.15.1. Administração Central: Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Serra
Verde, Belo Horizonte/MG. CEP: 31630-901 Edifício Gerais - 13º Andar. 

8.2.1.15.2. Administração Central: Alameda Vereador Álvaro Celso, nº 100,
Centro, Belo Horizonte/MG. CEP: 30150-260

8.2.1.15.3. Hospital Alberto Cavalcante - Rua Camilo de Brito, nº 636 - Padre
Eustáquio - Belo Horizonte/MG - CEP 30730-540

8.2.1.15.4. Hospital Eduardo de Menezes - Rua Doutor Cristiano Resende, nº
2213 - Bonsucesso - Belo Horizonte/MG -CEP 30622-020

8.2.1.15.5. Hospital Infantil João Paulo II - Alameda Ezequiel Dias, nº 345 -
Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG - CEP 30130-110 

8.2.1.15.6. Hospital Júlia Kubitschek - Rua Doutor Cristiano Resende, nº 2745
- Araguaia - Belo Horizonte/MG - CEP 30620-470

8.2.1.15.7. Hospital João XXIII Avenida Professor Alfredo Balena, nº 400,
Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP.: 30130-100

8.2.1.15.8. Maternidade Odete Valadares Avenida do Contorno, nº 9494,
Prado, Belo Horizonte/MG, CEP.: 30110-064

8.2.1.15.9. Hospital Maria Amélia Lins Rua dos Otoni, nº 772 – Santa
Efigênia, CEP 30150-270

8.2.1.15.10. Instituto Raul Soares Avenida do Contorno, nº 3017 - Santa
Efigênia, CEP 30110-080

8.2.1.15.11. Hospital Galba Velloso Rua Conde Pereira Carneiro, nº 364 –
Gameleira, CEP 30.510-010 10

8.2.1.15.12. Centro Psíquico da Adolescência e Infância Rua Padre Marinho, nº
150 - Santa Efigênia - CEP 30140-040

8.2.1.15.13. Centro Mineiro de Toxicomania Alameda Ezequiel Dias, nº 365 -
Santa Efigênia - CEP: 30130-110
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8.2.1.15.14. Hospital Regional de Barbacena - Dr. José Américo Avenida 14 de
Agosto, s/n - Floresta - Barbacena/MG - CEP 36202-630

8.2.1.15.15. Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena Praça Presidente
Eurico Gaspar Dultra, nº 374, Grogotó, Barbacena, CEP.: 36202-376

8.2.1.15.16. Hospital Regional João Penido Avenida Juiz de Fora, nº 2555,
Grama, Juiz de Fora/MG, CEP.: 36048-000

8.2.1.15.17. Hospital Regional Antônio Dias Rua Major Gote, nº 1231, Centro,
Patos de Minas/MG, CEP.: 38700-001

8.2.1.15.18. Hospital Cristiano Machado Rua Santana, nº 600, Roças Grandes,
Sabará/MG, CEP.: 34545-790 17

8.2.1.15.19. Casa de Saúde Padre Damião Rodovia Ubá / Juiz de Fora, Km 06,
Zona Rural, Ubá/MG, CEP.: 36500-000

8.2.1.15.20. Casa de Saúde Santa Fé Avenida Nossa Senhora do Monte
Clavário, nº 577, Centro, Três Corações/MG, Cep: 37410- 000

8.2.1.15.21. Casa de Saúde Santa Izabel Rua Olavo Bilac, nº 113, Citrolândia,
Betim/MG, CEP.: 32850-000

8.2.1.15.22. Casa de Saúde São Francisco de Assis Fazenda da Lagoa, S/Nº,
Zona Rural, Bambuí/MG, Cep: 38900-000

 

8.2.1.16. Fundação João Pinheiro - FJP
8.2.1.16.1. Alameda dos Oitis, 190 - São Luiz, Belo Horizonte/MG - CEP:
31270-810

 

8.2.1.17. Fundação Educacional Caio Martins - FUCAM
8.2.1.17.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4143 5º andar do Edifício Gerais -
Cidade Administrativa - Serra Verde. Cep: 31630-901

 

8.2.1.18. Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Rua Conde Pereira Carneiro, 80 - Gameleira, Belo Horizonte - MG, 30510-010

 

8.2.1.19. Gabinete Militar do Governador do Estado de MG - GMG 
8.2.1.19.1. Rodovia Papa João Paulo II, 3777 2º andar do Palácio Tiradentes -
Cidade Administrativa - Serra Verde Cep: 31630-900

 

8.2.1.20. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais -
HEMOMINAS

8.2.1.20.1. Administração Central - Rua Grão Pará, 882, Funcionários, Belo
Horizonte, Minas Gerais - Cep: 30.150-341

8.2.1.20.2. Agência Transfucional João XXIII BH - Av. Prof. Alfredo Balena,
400 - Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais - Cep: 30130-100

8.2.1.20.3. Além Paraíba - Rua Felizarda Esquerdo, 45 - Bairro: Ilha Recreio,
Além Paraíba, Minas Gerais - Cep: 36660-000

8.2.1.20.4. Almoxarifado BH - Rua Simão Antônio, 149, Cincão, Contagem,
Minas Gerais - Cep: 32.371-610

8.2.1.20.5. Rua Salvador Gonçalves Diniz, 191 - Bairro: Jardim Brasília,
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Betim, Minas Gerais - Cep: 32.671-578

8.2.1.20.6. Avenida Carandaí, 90, Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas
Gerais - Cep: 30.130-060

8.2.1.20.7. Rua da Glória, 469 - Fundos - Bairro: Centro, Diamantina, Minas
Gerais - Cep: 39.100-000

8.2.1.20.8. Rua José Gabriel Medef, 221 - Bairro: Padre Libério, Divinópolis,
Minas Gerais - Cep: 35.500-139

8.2.1.20.9. Rua Rui Barbosa, 149, Bairro: Centro, Governador Valadares,
Minas Gerais - Cep: 35020- 510

8.2.1.20.10. Rua Barão do Rio Branco, 707 - Bairro: Centro, Governador
Valadares, Minas Gerais - Cep: 35.010-030

8.2.1.20.11. Hemocentro de Belo Horizonte - Alameda Ezequiel Dias, 321 -
Bairro: Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais - Cep: 30130110

8.2.1.20.12. Avenida 49, 125 - Bairro: Elândia, Ituiutaba, Minas Gerais - Cep:
38.304-252

8.2.1.20.13. Rua Barão de Cataguases, s/n - Bairro: Centro, Juiz de Fora, Minas
Gerais - Cep: 36015-370

8.2.1.20.14. Rua Goiabeiras, nº 779 - Distrito Industrial Genesco Aparecido de
Oliveira, Lagoa Santa, Minas Gerais - Cep: 30.400-000

8.2.1.20.15. Rua Frederico Dolabela, 289 - Bairro: Centro, Manhuaçu, Minas
Gerais - Cep: 36.900-000

8.2.1.20.16. Rua Urbino Viana, 640 - Bairro: Vila Guilhermina, Montes Claros,
Minas Gerais - Cep: 39.400-531

8.2.1.20.17. Rua Doutor José Lemos de Barros, 313 - Bairro: Muarama, Passos,
Minas Gerais - Cep: 37.900-030

8.2.1.20.18. Rua Major Gote, 1255 - Bairro: Centro, Patos de Minas, Minas
Gerais - Cep: 38700-001

8.2.1.20.19. Avenida José Remígio Prezia, 303 - Bairro: Jardim dos Estados,
Poços de Caldas, Minas Gerais - Cep: 37.701-102

8.2.1.20.20. Rua Carlos Gomes, 17 - Bairro: Esplanada, Ponte Nova, Minas
Gerais - Cep: 35.430-069

8.2.1.20.21. Rua Comendador José Garcia, 846 - Bairro: Centro, Pouso Alegre,
Minas Gerais - Cep: 37.550-000

8.2.1.20.22. Rua Prefeito Nascimento Teixeira, 175 - Bairro: Segredo, São João
Del Rei, Minas Gerais - Cep: 36.307-404

8.2.1.20.23. Avenida Dr. Renato Azeredo, 3170 - Bairro: Dante Lanza, Sete
Lagoas, Minas Gerais - Cep: 35.700-312

8.2.1.20.24. Shopping Estação BH - Av. Cristiano Machado, 11.833 - loja 4002
B - Bairro: Vila Clóris, Belo Horizonte, Minas Gerais - Cep: 31.744-007

8.2.1.20.25. Avenida Getúlio Guaritá, 250 - Bairro: Abadia, Uberaba, Minas
Gerais - Cep: 38.025-440

8.2.1.20.26. Avenida Levino de Souza, 1845 - Bairro: Umuarama, Uberlandia,
Minas Gerais - Cep: 38.405-322

8.2.1.20.27. Unidade de Coleta HJK BH- Avenida Dr. Cristiano Rezende, 2505 -
Bairro: Araguaia, Belo Horizonte, Minas Gerais - Cep: 30.620-470

8.2.1.20.28. Unidade Sophia Feldmam - Rua Antônio Bandeira, 1060 - Tupi,
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Belo Horizonte, Minas Gerais - Cep: 31.844-130

 

8.2.1.21. Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais
- IDENE

8.2.1.21.1. Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 8º andar -  Prédio Gerais - Serra
Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-901

 

8.2.1.22. Instituto Estadual de Florestas - IEF
8.2.1.22.1. Travessa São Vicente, 86 - Centro - Januária/MG - CEP 39.480-000

8.2.1.22.2. Fazenda Canavial – Caixa Postal 240 - Patos de Minas/MG - CEP
38.700-000

8.2.1.22.3. Rua Zoroastro Passos, 30 - 2º andar - Centro - Sete Lagoas/MG -
CEP 35.700-017

8.2.1.22.4. Rua Bananal, 549 - Vila Santo Antônio - Divinópolis/MG - CEP
35.500-036

8.2.1.22.5. Rua Freire de Andrade, 131 - Centro - Barbacena/MG CEP 36.200-
098

8.2.1.22.6. Av. Saudade, 335 - Saudade – Diamantina/MG – CEP:39.100-000

8.2.1.22.7. Rodovia Ubá - Juiz de Fora, Km 02 - Horto Florestal - Ubá/MG
CEP: 36.500-000

8.2.1.22.8. Rua Otto Laure, 213 – Marajoara - Teófilo Otoni/MG CEP: 39.803-
084

8.2.1.22.9. Rua Rio Comprido, 4585 – Cinco - Contagem/MG CEP: 32010-025

8.2.1.22.10. Rua Jovino Rodrigues Santana, 10 - Nova Divinéia. Unaí/MG -
CEP: 38.613.094

8.2.1.22.11. Av. Dr. José Correia Machado, s/n – Ibituruna. Montes Claros/MG -
CEP: 39.401-832.

8.2.1.22.12. Rua Oito, 146 - Ilha dos Araújos - Governador Valadares/MG CEP:
35.020-700

8.2.1.22.13. Avenida Manoel Diniz, 145 - Industrial JK - Varginha/MG CEP:
37.062-480

8.2.1.22.14. Praça Tubal Vilela, 03 – Centro – Uberlândia/MG CEP: 38.400-186

 

8.2.1.23. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais - IEPHA

8.2.1.23.1. Praça da Liberdade, 470, Funcionários, Belo Horizonte - MG, CEP
30140010

 

8.2.1.24. Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM
8.2.1.24.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4143 1º andar do Edifício Minas -
Cidade Administrativa - Serra Verde - 31630-900

 

8.2.1.25. Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
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8.2.1.25.1. Rua Hermano de Souza, 271 - 1º andar - Centro. Almenara. CEP:
39900-000

8.2.1.25.2. Avenida Assis Chateaubriand, 167 - Floresta. - Cidade: Belo
Horizonte. CEP: 30150-100

8.2.1.25.3. Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - 10º andar -  Prédio Minas
-  Bairro Serra Verde - Cidade Administrativa Tancredo Neves. CEP: 31.630-901

8.2.1.25.4. Alameda Coronel Fulgêncio, s/n - Vila Militar. - Bom
Despacho. CEP: 35600-000

8.2.1.25.5. Rua Coronel Pedro Augusto, 76 - Centro. Curvelo. CEP: 35790-
000 

8.2.1.25.6. Rua Dom Pedro II, 377 - Centro - Governador Valadares. CEP:
35010-090

8.2.1.25.7. Praça Getúlio Vargas, 119. Guanhães. CEP: 39740-000 

8.2.1.25.8. Avenida Santa Mônica, 815 - São Geraldo - Janaúba. CEP: 39445-
287 

8.2.1.25.9. Rua Oscar Vidal, 354 - Centro. Juiz de Fora. CEP: 36016-290 

8.2.1.25.10. Rua Urbino Viana, 181 - Cidade Santa Maria - Montes Claros.
CEP: 39401-692 

8.2.1.25.11. Avenida Coronel Benjamin Guimarães, 1361 - Dom Bosco
- Oliveira. CEP: 35540-000 

8.2.1.25.12. Rua Coronel João de Barros, 788 - Centro - Passos. CEP: 37900-
010

8.2.1.25.13. Rua Major Gote, 1748 - Alto Caiçaras - Patos de Minas. CEP:
38702-054

8.2.1.25.14. Avenida João Alves do Nascimento, 1353 - 3 º andar - Centro
- Patrocínio. CEP: 38740-074

8.2.1.25.15. Av. José Remigio Prézia, 1637 - Santa Rosália - Poços de
Caldas. CEP: 37701-102

8.2.1.25.16. Rua Vieira de Carvalho, 185 - Centro - Pouso Alegre. CEP: 37550-
000 

8.2.1.25.17. Rua Ruy Barbosa, 79 - São Diogo - Teófilo Otoni. CEP: 39803-011

8.2.1.25.18. Avenida Santos Dumont, 3085 - Santa Maria - Uberaba. CEP:
38050-400

8.2.1.25.19. Av. Juracy Junqueira de Rezende, 360 - Pampulha - Pqe. Camaru -
Uberlândia. CEP: 38408-656. 

8.2.1.25.20. Praça Sandoval Martins Ferreira, 1780 - Barroca - 2º
andar- Unaí.  CEP: 38616-074

8.2.1.25.21. Rua São Paulo, 175 - 2 º andar - Centro - Varginha. CEP: 37002-
110

8.2.1.25.22. Avenida Peter Henry Rolfs - Campus Universitário - Viçosa. CEP:
36570-900 

 

8.2.1.26. Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais -
IPEM

8.2.1.26.1. Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, 80. Cinco. Contagem -
MG. CEP: 32010-130
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8.2.1.26.2. Rua Padre Curvelo, nº 200, bairro Centro. Curvelo. CEP: 35790-114

8.2.1.26.3. Avenida Rui Barbosa, nº 642, bairro Santa Terezinha. Juiz de Fora.
CEP: 36045-410

 

8.2.1.27. Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas
Gerais - IPSEMG

8.2.1.27.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4.001, Edifício Gerais, 4º andar, Serra
Verde, CEP 31.630-901.

8.2.1.27.2. Alameda Ezequiel Dias, 225, Centro, CEP 30.130-110, BH/MG

8.2.1.27.3. Rua Teobaldo Tolendal, 55, Centro, CEP 36.200-010,
Barbacena/MG

8.2.1.27.4. Rua Maria da Conceição de São José, 285, Centro, CEP 32.041-
300, Contagem/MG

8.2.1.27.5. Rua Joaquim Felício, 319, Lj 04, Centro, CEP 35.790-171,
Curvelo/MG

8.2.1.27.6. Rua Israel Pinheiro, 3549/3559, Centro, CEP 35.010-131, Gov.
Valadares/MG

8.2.1.27.7. Rua Oscar Surerus, 250, Mariano Procópio, CEP 36.035-080, Juiz
de Fora/MG

8.2.1.27.8. Av. Cula Mangabeira, 339, Cândida Câmara, CEP 39.401-696,
Montes Claros/MG

8.2.1.27.9. Rua Capitão Leonardo, 357, Grão Pará, CEP 39.800-144, Teófilo
Otoni/MG

 

8.2.1.28. Instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas
Gerais - IPSM

8.2.1.28.1. Rua Paraíba, 576, Bairro Savassi - Cep: 30130-141, Belo Horizonte
- Minas Gerais

8.2.1.28.2. Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Edifício Minas, 6º andar
Bairro Serra Verde, Cep: 31630-900 Belo Horizonte - Minas Gerais 

8.2.1.28.3. Rua Paraíba, 1.441 - Savassi - Belo Horizonte/MG

 

8.2.1.29. Junta Comercial do estado de Minas Gerais - JUCEMG
8.2.1.29.1. Av. Augusto de Lima, 1942 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30190-
008

 

8.2.1.30. Loteria Mineira - LEMG
8.2.1.30.1. Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 6° andar - Serra Verde, Belo
Horizonte - MG, 31630-901

 

8.2.1.31. Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG)
8.2.1.31.1. Av. Álvares Cabral, 1690, Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG,
CEP 30170-008

8.2.1.31.2. RUA FREI ORLANDO, 330,  CENTRO, ABAETE - MG, CEP
35620000
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8.2.1.31.3. RUA DR. OLINTO DE ABREU, 16,  CENTRO, ABRE CAMPO -
MG, CEP 35365000

8.2.1.31.4. RUA GETÚLIO VARGAS, 85,  CENTRO, ACUCENA - MG,
CEP 35147000

8.2.1.31.5. RUA DEODORO DE ALMEIDA PINTO, 177,  CENTRO,
AGUAS FORMOSAS - MG, CEP 39880000

8.2.1.31.6. RUA OLEGÁRIO MACIEL, 63,  CENTRO, AIMORES - MG,
CEP 35200000

8.2.1.31.7. RUA CORONEL OSVALDO, 157,  157 CENTRO, AIURUOCA -
MG, CEP 37450000

8.2.1.31.8. AVENIDA CORONEL BREVES, 89,  SÃO JOSE, ALEM
PARAIBA - MG, CEP 36660000

8.2.1.31.9. AVENIDA SÃO JOSÉ, 1552,  CENTRO, ALFENAS - MG, CEP
37130165

8.2.1.31.10. RUA DOUTOR SABINO SILVA, 58,  CENTRO, ALMENARA -
MG, CEP 39900000

8.2.1.31.11. AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 551,  CENTRO,
ALPINOPOLIS - MG, CEP 37940000

8.2.1.31.12. PRACA MIGUEL BATISTA VIEIRA, S/N, CENTRO, ALTO RIO
DOCE - MG, CEP 36260000

8.2.1.31.13. RUA MONSENHOR BICALHO, S/N, CENTRO, ALVINOPOLIS
- MG, CEP 35950000

8.2.1.31.14. RUA MARCELINO GUILHERME RODRIGUES, 221,  CENTRO,
ANDRADAS - MG, CEP 37795000

8.2.1.31.15. PRACA VISCONDE DE ARANTES, 63,  CENTRO,
ANDRELANDIA - MG, CEP 37300000

8.2.1.31.16. RUA DOM SERAFIM, 396,  CENTRO, ARACUAI - MG, CEP
39600000

8.2.1.31.17. RUA CORONEL LINDOLFO RODRIGUES DA CUNHA, 130,
 CENTRO, ARAGUARI - MG, CEP 38440022

8.2.1.31.18. AVENIDA TANCREDO NEVES, 340,  VILA SILVERIA,
ARAXA - MG, CEP 38183380

8.2.1.31.19. PRACA FLORIANO PEIXOTO, 222,  CENTRO, ARCOS - MG,
CEP 35588000

8.2.1.31.20. PRACA HENRIQUE VIEIRA, 136,  CENTRO, AREADO - MG,
CEP 37140000

8.2.1.31.21. RUA PROFESSOR BENEVIDES, 436,  CENTRO, ARINOS - MG,
CEP 38680000

8.2.1.31.22. PRACA RAUL SA, 63,  CENTRO, BAEPENDI - MG, CEP
37443000

8.2.1.31.23. RUA JOSE TIBURCIO, 127,  CENTRO, BAMBUI - MG, CEP
38900000

8.2.1.31.24. AVENIDA WILSON ALVARENGA DE OLIVEIRA, 532,
 VIÚVA, BARAO DE COCAIS - MG, CEP 

8.2.1.31.25. RUA DOUTOR JOSE VILELLA COSTA PINTO, 45,
 MANSOES, BARBACENA - MG, CEP 36201006
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8.2.1.31.26. PRACA SANTANA, 120,  CENTRO, BARROSO - MG, CEP
36212000

8.2.1.31.27. AVENIDA AFONSO PENA, 2300,  SAVASSI, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30130012

8.2.1.31.28. AVENIDA ALVARES CABRAL, 1707,  SANTO AGOSTINHO,
BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170915

8.2.1.31.29. AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1690,  SANTO AGOSTINHO,
BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170008

8.2.1.31.30. AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1740,  SANTO AGOSTINHO,
BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170008

8.2.1.31.31. AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1881,  SANTO AGOSTINHO,
BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170008

8.2.1.31.32. AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1707,  SANTO AGOSTINHO,
BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170008

8.2.1.31.33. RODOVIA ANEL RODOVIARIO - BR40 KM 3, 8, PALMEIRAS,
BELO HORIZONTE  - MG, CEP 

8.2.1.31.34. AVENIDA AUGUSTO DE LIMA, 1549,  BARRO PRETO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30190002

8.2.1.31.35. AVENIDA AUGUSTO DE LIMA, 1740,  BARRO PRETO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30190003

8.2.1.31.36. RUA DIAS ADORNO, 367,  SANTO AGOSTINHO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30190100

8.2.1.31.37. RUA DOS GOITACAZES, 1202,  CENTRO, BELO HORIZONTE
- MG, CEP 30190050

8.2.1.31.38. RUA DOS TIMBIRAS, 2928,  BARRO PRETO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30140062

8.2.1.31.39. RUA DOS TIMBIRAS, 2941,  BARRO PRETO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30140062

8.2.1.31.40. RUA FLAVIO MARQUES LISBOA, 466,  BARREIRO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30640050

8.2.1.31.41. RUA GONÇALVES DIAS, 2039,  LOURDES, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30140092

8.2.1.31.42. AVENIDA OLEGÁRIO MACIEL, 742,  555 CENTRO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30180110

8.2.1.31.43. AVENIDA OLEGÁRIO MACIEL, 742,  515 CENTRO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30180110

8.2.1.31.44. RUA OURO PRETO, 581,  BARRO PRETO, BELO HORIZONTE
- MG, CEP 30170040

8.2.1.31.45. RUA OURO PRETO, 703,  BARRO PRETO, BELO HORIZONTE
- MG, CEP 30170040

8.2.1.31.46. RUA OURO PRETO, 1112,  SANTO AGOSTINHO, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30170041

8.2.1.31.47. AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 3240,
 PADRE EUSTAQUIO, BELO HORIZONTE - MG, CEP 30720240

8.2.1.31.48. AVENIDA RAJA GABÁGLIA, 615,  CIDADE JARDIM, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30380103
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8.2.1.31.49. RUA DIAS ADORNO, 367 ANDAR 03,  SANTO AGOSTINHO,
BELO HORIZONTE - MG, CEP 

8.2.1.31.50. RUA TOMAZ GONZAGA, 686,  LOURDES, BELO
HORIZONTE - MG, CEP 30180140

8.2.1.31.51. RUA JACINTO FERREIRA, 134,  CENTRO, BELO VALE - MG,
CEP 35473000

8.2.1.31.52. RUA INSPETOR JAIME CALDEIRA, 870,  BRASILEIA, BETIM
- MG, CEP 32600286

8.2.1.31.53. RUA JOSE MARIA GUARNIERI, 19,  ALTO DAS BRISAS,
BICAS - MG, CEP 36600000

8.2.1.31.54. RUA BELINE MAIA, 85,  CENTRO, BOA ESPERANCA - MG,
CEP 37170000

8.2.1.31.55. RUA GUARDA-MOR ALKIMIN, 13,  CENTRO, BOCAIUVA -
MG, CEP 39390000

8.2.1.31.56. RUA FAUSTINO TEIXEIRA, 91,  CENTRO, BOM DESPACHO -
MG, CEP 35630040

8.2.1.31.57. PRACA MARIA AMBROSINA GUIMARÃES, 123,  CENTRO,
BOM SUCESSO - MG, CEP 37220000

8.2.1.31.58. AVENIDA GOVERNADOR BENEDITO VALADARES, 196,
 CENTRO, BONFIM - MG, CEP 35480000

8.2.1.31.59. RUA SAO JOSE, 651,  CENTRO, BONFINOPOLIS DE MINAS -
MG, CEP 38650000

8.2.1.31.60. RUA RIO BRANCO, 40,  CENTRO, BORDA DA MATA - MG,
CEP 37564000

8.2.1.31.61. PRACA MOZART XAVIER LOPES, 91,  CENTRO, BOTELHOS
- MG, CEP 37720000

8.2.1.31.62. RUA PROFESSOR DURVAL PASSOS, 146,  CENTRO,
BRASILIA DE MINAS - MG, CEP 39330000

8.2.1.31.63. RUA GONÇALVES TORRES, 94,  CENTRO, BRASOPOLIS -
MG, CEP 37530000

8.2.1.31.64. RUA GOVERNADOR VALADARES, 342,  CENTRO,
BRUMADINHO - MG, CEP 35460000

8.2.1.31.65. AVENIDA BOM JESUS, 65,  CENTRO, BUENO BRANDAO -
MG, CEP 37578000

8.2.1.31.66. RUA TOVAL DA COSTA SAMPAIO, 71,  CENTRO,
BUENOPOLIS - MG, CEP 39230000

8.2.1.31.67. RUA CEARÁ, 1005,  CENTRO, BURITIS - MG, CEP 38660000

8.2.1.31.68. AVENIDA DUVIVIER DA SILVA PASSOS, 26,  SÃO JUDAS
TADEU, CABO VERDE - MG, CEP 37880000

8.2.1.31.69. RUA PADRE GREGORIO, 99,  CENTRO, CACHOEIRA DE
MINAS - MG, CEP 35545000

8.2.1.31.70. RUA MONSENHOR DOMINGOS, 47,  CENTRO, CAETE - MG,
CEP 34800000

8.2.1.31.71. PRACA ANTONIO CARLOS, 621,  CENTRO, CALDAS - MG,
CEP 37780000

8.2.1.31.72. PRACA CENTENARIO, 237,  CENTRO, CAMANDUCAIA -
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MG, CEP 37650000

8.2.1.31.73. AVENIDA DO CARMO, 222,  CENTRO, CAMBUI - MG, CEP
37600000

8.2.1.31.74. PRACA FORUM, 46,  CENTRO, CAMBUQUIRA - MG, CEP
37420000

8.2.1.31.75. RUA VITAL BRASIL, 50,  CENTRO, CAMPANHA - MG, CEP
37400000

8.2.1.31.76. PRACA AURORA RAMOS, 10,  CENTRO, CAMPESTRE - MG,
CEP 37730000

8.2.1.31.77. RUA TRINTA, 262,  CENTRO, CAMPINA VERDE - MG, CEP
38270000

8.2.1.31.78. RUA JOAO PINHEIRO, 290,  CENTRO, CAMPO BELO - MG,
CEP 37270000

8.2.1.31.79. RUA GETÚLIO PORTELA, 65,  CENTRO, CAMPOS ALTOS -
MG, CEP 38970000

8.2.1.31.80. PRACA JOSINO DE BRITO, 234,  CENTRO, CAMPOS GERAIS
- MG, CEP 37160000

8.2.1.31.81. PRACA 19 DE MARÇO, 409,  CENTRO, CANAPOLIS - MG,
CEP 38380000

8.2.1.31.82. AVENIDA 17 DE DEZEMBRO, 249,  B. CENTRO, CANDEIAS -
MG, CEP 37280000

8.2.1.31.83. RUA CAPITAO DOMINGOS PIMENTA, 20,  CENTRO,
CAPELINHA - MG, CEP 39680000

8.2.1.31.84. AVENIDA, 111,  465 CENTRO, CAPINOPOLIS - MG, CEP
38360000

8.2.1.31.85. PRACA BARAO DE SANTA CECILIA, 13,  CENTRO,
CARANDAI - MG, CEP 36280024

8.2.1.31.86. RUA BARÃO DE SÃO FRANCISCO, 15,  CENTRO,
CARANGOLA - MG, CEP 36800000

8.2.1.31.87. RUA LUIS ANTONIO BASTOS CORTES, 16,  RODOVIARIOS,
CARATINGA - MG, CEP 35300274

8.2.1.31.88. PRACA GETULIO VARGAS, 10,  CENTRO, CARLOS CHAGAS
- MG, CEP 39864000

8.2.1.31.89. RUA CORONEL MATOS, 100,  CENTRO, CARMO DA MATA -
MG, CEP 35547000

8.2.1.31.90. RUA CORONEL MATOS, 144,  CENTRO, CARMO DA MATA -
MG, CEP 35547000

8.2.1.31.91. RUA CAPITAO ANTONIO JOSE, 326,  CENTRO, CARMO DE
MINAS - MG, CEP 37472000

8.2.1.31.92. RUA NAGIB MILEIB, 265,  SÃO LUIZ, CARMO DO CAJURU -
MG, CEP 35557000

8.2.1.31.93. AVENIDA COSTA JUNIOR 306-A CENTRO, , , CARMO DO
PARANAIBA - MG, CEP 38840000

8.2.1.31.94. RUA GABRIEL SOARES DA SILVA, 6,  PORTO RICO,
CARMO DO RIO CLARO - MG, CEP 37150000

8.2.1.31.95. PRACA CARMO, 190,  CENTRO, CARMOPOLIS DE MINAS -
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MG, CEP 35534000

8.2.1.31.96. AVENIDA DR. LUCIANO BATISTA, 125,  CENTRO, CASSIA -
MG, CEP 37980000

8.2.1.31.97. PRACA DOUTOR CUNHA NETO S/N GRANJARIA, , ,
CATAGUASES - MG, CEP 36773006

8.2.1.31.98. AVENIDA HUMBERTO MAURO, 409,  CENTRO,
CATAGUASES - MG, CEP 36773012

8.2.1.31.99. RUA MAJOR VIEIRA, 189,  CENTRO, CATAGUASES - MG,
CEP 36770060

8.2.1.31.100. RUA MONSENHOR JOÃO DE DEUS, 123,  CENTRO,
CAXAMBU - MG, CEP 37440000

8.2.1.31.101. PRACA LEVY VITOI DE FREITAS, 29,  303 CENTRO,
CLAUDIO - MG, CEP 

8.2.1.31.102. RUA FLORIANO PEIXOTO, 402,  CENTRO, CONCEICAO DAS
ALAGOAS - MG, CEP 38120000

8.2.1.31.103. RUA DANIEL DE CARVALHO, 189,  CENTRO, CONCEICAO
DO MATO DENTRO - MG, CEP 35860000

8.2.1.31.104. RUA JOSE LUCIO JUNQUEIRA, 43,  CENTRO, CONCEICAO
DO RIO VERDE - MG, CEP 37430000

8.2.1.31.105. RUA VALDIR CUNHA, 205,  CENTRO, CONGONHAS - MG,
CEP 36410180

8.2.1.31.106. PRACA CORONEL TANCREDO FRANCA, 100,  CENTRO,
CONQUISTA - MG, CEP 38195000

8.2.1.31.107. RUA Melvin Jones, 180,  CAMPO ALEGRE, CONSELHEIRO
LAFAIETE - MG, CEP 36400107

8.2.1.31.108. RUA FELICIANO FERRAZ, 196,  CENTRO, CONSELHEIRO
PENA - MG, CEP 35240000

8.2.1.31.109. RUA CAPITÃO ANTÔNIO JOAQUIM DA PAIXÃO, 285,
 CENTRO, CONTAGEM - MG, CEP 32041230

8.2.1.31.110. RUA CAPITÃO ANTÔNIO JOAQUIM DA PAIXÃO, 265,
 CENTRO, CONTAGEM - MG, CEP 32041230

8.2.1.31.111. AVENIDA MARIA DA GLÓRIA ROCHA, 425,  CENTRO,
CONTAGEM - MG, CEP 32010375

8.2.1.31.112. PRACA SILVIANO BRANDAO, 21,  CENTRO, CONTAGEM -
MG, CEP 32017680

8.2.1.31.113. RUA JOSÉ LUIZ BARBOSA, 1220,  SAGRADA FAMÍLIA,
CORACAO DE JESUS - MG, CEP 39340000

8.2.1.31.114. RUA DR. ANTÔNIO ALVARENGA, 166,  CENTRO, CORINTO
- MG, CEP 39200000

8.2.1.31.115. RUA OLEGÁRIO MACIEL, 169,  CENTRO, COROMANDEL -
MG, CEP 38550000

8.2.1.31.116. RUA DUQUE DE CAXIAS, 20,  CENTRO, CORONEL
FABRICIANO - MG, CEP 35170009

8.2.1.31.117. RUA JOÃO PESSOA, 16,  CENTRO, CRISTINA - MG, CEP
37476000

8.2.1.31.118. RUA CORONEL MACIEL, 135,  CENTRO, CRUZILIA - MG,
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CEP 37445000

8.2.1.31.119. AVENIDA SAROBÁ, 400,  MARIA AMÁLIA, CURVELO - MG,
CEP 35796027

8.2.1.31.120. RUA MACAU DO MEIO, 196,  CENTRO, DIAMANTINA - MG,
CEP 39100000

8.2.1.31.121. RUA PRESIDENTE VARGAS, 150,  CENTRO, DIVINO - MG,
CEP 36820000

8.2.1.31.122. RUA SAO PAULO, 335,  CENTRO, DIVINOPOLIS - MG, CEP
35500006

8.2.1.31.123. RUA ZACARIAS, 1334,  CENTRO, DORES DO INDAIA - MG,
CEP 35610000

8.2.1.31.124. PRACA DO PRETÓRIO, 180,  CENTRO, ELOI MENDES - MG,
CEP 37110000

8.2.1.31.125. AVENIDA BENEDITO VALADARES, 171,  CENTRO, ENTRE
RIOS DE MINAS - MG, CEP 35490000

8.2.1.31.126. PRACA ARTHUR BERNARDES S/N CENTRO, , , ERVALIA -
MG, CEP 36555000

8.2.1.31.127. RUA SENADOR MELO VIANA, 158,  CENTRO,
ESMERALDAS - MG, CEP 32800098

8.2.1.31.128. RUA FIORAVANTE PADULA, 3,  CENTRO, ESPERA FELIZ -
MG, CEP 36830000

8.2.1.31.129. PRACA ANTÔNIO SEPÚLVEDA, 25,  CENTRO, ESPINOSA -
MG, CEP 39510000

8.2.1.31.130. RUA FRANCISCO DE VASCONCELOS, 125,  CENTRO,
ESTRELA DO SUL - MG, CEP 38525000

8.2.1.31.131. AVENIDA DR. CARLOS BARBUTO, 1,  CENTRO,
EUGENOPOLIS - MG, CEP 36855000

8.2.1.31.132. AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624,
 CENTRO, EXTREMA - MG, CEP 37640000

8.2.1.31.133. RUA ARTHUR COUTO, 158,  PADRE ALBERTO, FERROS -
MG, CEP 35800000

8.2.1.31.134. PRACA JOSÉ BARBOSA JÚNIOR, 185,  CENTRO, FORMIGA -
MG, CEP 35570098

8.2.1.31.135. RUA OLÍMPIO DIAS, 536,  CENTRO, FRANCISCO SA - MG,
CEP 39580000

8.2.1.31.136. PRACA SETE DE SETEMBRO, 200,  CENTRO, FRUTAL - MG,
CEP 38200075

8.2.1.31.137. AVENIDA OITO DE DEZEMBRO, 851,  CENTRO, GALILEIA -
MG, CEP 35250000

8.2.1.31.138. RUA MARECHAL FLORIANO, 635,  CENTRO,
GOVERNADOR VALADARES - MG, CEP 35010140

8.2.1.31.139. RUA ABNER MARTINS, 255,  BANDEIRANTES II, GRAO
MOGOL - MG, CEP 39570000

8.2.1.31.140. RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 278,  CENTRO, GUANHAES -
MG, CEP 39740000

8.2.1.31.141. PRACA DR. PASSOS MAIA, 310,  CENTRO, GUAPE - MG,
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CEP 37177000

8.2.1.31.142. PRACA DONA SINHÁ, 295,  CENTRO, GUARANESIA - MG,
CEP 37810000

8.2.1.31.143. RUA 25 DE MARÇO, 142,  CENTRO, GUARANI - MG, CEP
36160000

8.2.1.31.144. AVENIDA PREFEITO ANÍBAL RIBEIRO DO VALLE, , ,
GUAXUPE - MG, CEP 37800000

8.2.1.31.145. RUA CARLOS FULGÊNCIO, , , IBIA - MG, CEP 38950000

8.2.1.31.146. RUA 6 DE ABRIL, 1280,  CENTRO, IBIRACI - MG, CEP
37990000

8.2.1.31.147. RUA HELENA ANTIPOFF, 495,  CENTRO, IBIRITE - MG, CEP
32400218

8.2.1.31.148. RUA ALTIDORIO AMARAL, 787,  CIDADE JARDIM,
IGARAPE - MG, CEP 32900000

8.2.1.31.149. RUA, 52,  153 CENTRO, IGUATAMA - MG, CEP 38910000

8.2.1.31.150. RUA CEL. ANTÔNIO FERNANDES, 92,  CENTRO, INHAPIM -
MG, CEP 35330000

8.2.1.31.151. AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1227,  CENTRO, IPANEMA -
MG, CEP 36950000

8.2.1.31.152. RUA EDGAR BOY ROSSI, 16,  CENTRO, IPATINGA - MG,
CEP 35160015

8.2.1.31.153. AVENIDA JAPAO, 381,  CARIRU, IPATINGA - MG, CEP
35160118

8.2.1.31.154. RUA MARIA JORGE SELIM DE SALES, 170,  CENTRO,
IPATINGA - MG, CEP 35160011

8.2.1.31.155. RUA SAO JOAO DEL REI, 16,  CENTRO, IPATINGA - MG,
CEP 35160012

8.2.1.31.156. AVENIDA MARTINS DA COSTA, 349,  PARA, ITABIRA - MG,
CEP 35900047

8.2.1.31.157. RUA LEOCÁDIA OLIVEIRA, 134,  BELA VISTA, ITABIRITO -
MG, CEP 35450116

8.2.1.31.158. PRACA RAIMUNDO DE MORAIS LARA, 199,  CENTRO,
ITAGUARA - MG, CEP 35488000

8.2.1.31.159. RUA DEPUTADO AURELIANO CHAVES, 172,
 PINHEIRINHO, ITAJUBA - MG, CEP 37500190

8.2.1.31.160. RUA CAP. PAULA, 66,  CENTRO, ITAMARANDIBA - MG,
CEP 39670000

8.2.1.31.161. RUA SÉRGIO AVELINO PINHEIRO, 60,  CENTRO,
ITAMBACURI - MG, CEP 39830000

8.2.1.31.162. RUA CEL. LUCAS CAETANO VASCO, 529,  CENTRO,
ITAMOGI - MG, CEP 37973000

8.2.1.31.163. RUA MARIA DA FÉ, 159,  VILA NOVA, ITAMONTE - MG,
CEP 37466000

8.2.1.31.164. AVENIDA FERNANDO COSTA, 403,  CENTRO, ITANHANDU
- MG, CEP 37464000

8.2.1.31.165. RUA FRANCISCO DE ABREU MAFRA, 80,  CENTRO,
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ITANHOMI - MG, CEP 35120000

8.2.1.31.166. AVENIDA JOSÉ LONGUINHOS DE QUEIROZ, 4930,
 RESIDENCIAL BARBOSA SOARES II, ITAPAGIPE - MG, CEP 38240000

8.2.1.31.167. RUA ANTONIO RIBEIRO AVELAR, 149,  OLIVEIRA
MORAES, ITAPECERICA - MG, CEP 35550000

8.2.1.31.168. RUA GODOFREDO GONCALVES, 370,  CENTRO, ITAUNA -
MG, CEP 35680047

8.2.1.31.169. AVENIDA NOVE-A, 45,  CENTRO, ITUIUTABA - MG, CEP
38300148

8.2.1.31.170. RUA VINTE, 740,  CENTRO, ITUIUTABA - MG, CEP 38300074

8.2.1.31.171. RUA DOS TRÊS PODERES, 143,  CENTRO, ITUMIRIM - MG,
CEP 37210000

8.2.1.31.172. AVENIDA CAMPINA VERDE, 1395,  CENTRO, ITURAMA -
MG, CEP 38280000

8.2.1.31.173. RUA DOM CARLOS VASCONCELOS, 218,  CENTRO,
JABOTICATUBAS - MG, CEP 35830000

8.2.1.31.174. AVENIDA PEDRO ARAÚJO, 450,  AMARALINA, JACINTO -
MG, CEP 39930000

8.2.1.31.175. RUA CEL. PROCÓPIO DUTRA, 519,  CENTRO, JACUI - MG,
CEP 37965000

8.2.1.31.176. PRACA FRANCISCO RUBIM, 130,  CENTRO, JACUTINGA -
MG, CEP 37590000

8.2.1.31.177. RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 400,  CENTRO
COMUNITÁRIO, JAIBA - MG, CEP 39508000

8.2.1.31.178. AVENIDA MARECHAL DEODORO, 140,  CENTRO,
JANAUBA - MG, CEP 39442018

8.2.1.31.179. PRACA ARTHUR BERNARDES, 366,  CENTRO, JANUARIA -
MG, CEP 39480000

8.2.1.31.180. AVENIDA SANTANA, 11,  CENTRO, JEQUERI - MG, CEP
35390000

8.2.1.31.181. RUA CEL. RAMIRO PEREIRA, 225,  CENTRO,
JEQUITINHONHA - MG, CEP 39960000

8.2.1.31.182. RUA SÃO MATEUS, 50,  ACLIMACAO, JOAO MONLEVADE -
MG, CEP 35931398

8.2.1.31.183. RUA CAPITAO SANCHO, 521,  CENTRO, JOAO PINHEIRO -
MG, CEP 38770000

8.2.1.31.184. RUA MÁRIO TEIXEIRA, 10,  NULL, JUATUBA - MG, CEP
35675000

8.2.1.31.185. AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 2390,  CENTRO, JUIZ
DE FORA - MG, CEP 36016310

8.2.1.31.186. RUA MARECHAL DEODORO, 662,  CENTRO, JUIZ DE FORA
- MG, CEP 36015460

8.2.1.31.187. RUA SANTO ANTONIO, 990,  CENTRO, JUIZ DE FORA - MG,
CEP 36016210

8.2.1.31.188. RUA RODOLFO PIO, 599,  AMÉRICO SILVA, LAGOA DA
PRATA - MG, CEP 35590216
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8.2.1.31.189. ALAMEDA DRA. VILMA EDELWEISS SANTOS, 65,
LUNDCÉIA, LAGOA SANTA - MG, CEP 33239060

8.2.1.31.190. RUA CAP. NESTOR VIEIRA DE GOUVEIA, 104,  CENTRO,
LAJINHA - MG, CEP 36980000

8.2.1.31.191. PRACA DUQUE DE CAXIAS, 70,  CENTRO, LAMBARI - MG,
CEP 37480000

8.2.1.31.192. RUA COMANDANTE NÉLIO, 48,  JARDIM FLORESTA,
LAVRAS - MG, CEP 37206656

8.2.1.31.193. AVENIDA ERNESTO MATIOLI, 960,  SANTA EFIGÊNIA,
LAVRAS - MG, CEP 37206690

8.2.1.31.194. RUA RAUL SOARES, 87,  CENTRO, LAVRAS - MG, CEP
37200188

8.2.1.31.195. RUA GERALDO CAMPANHA, 200,  CENTRO, LEOPOLDINA -
MG, CEP 36700016

8.2.1.31.196. PRACA JUSCELINO KUBITSCHEK, , CENTRO, LIMA
DUARTE - MG, CEP 

8.2.1.31.197. RUA CEL. JOSÉ TOMAZ, 267,  CENTRO, LUZ - MG, CEP
35595000

8.2.1.31.198. PRACA ANTÔNIO CARLOS, 127,  CENTRO, MACHADO -
MG, CEP 37750000

8.2.1.31.199. PRACA ANTÔNIO CARLOS, 240,  CENTRO, MACHADO -
MG, CEP 37750000

8.2.1.31.200. RUA CASSIANO TERRA, 30,  CENTRO, MALACACHETA -
MG, CEP 39690000

8.2.1.31.201. PRACA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 52,  CENTRO,
MANGA - MG, CEP 39460000

8.2.1.31.202. AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 94,  BAIXADA,
MANHUACU - MG, CEP 36902030

8.2.1.31.203. AVENIDA CENTENÁRIO, 280,  BOM PASTOR, MANHUACU -
MG, CEP 36902272

8.2.1.31.204. AVENIDA AGENOR CARLOS WERNER, 422,  CENTRO,
MANHUMIRIM - MG, CEP 36970000

8.2.1.31.205. RUA CABO LEONCIO, 108,  CENTRO, MANTENA - MG, CEP
35290000

8.2.1.31.206. AVENIDA BUENO BRANDÃO, 69,  CENTRO, MAR DE
ESPANHA - MG, CEP 36640000

8.2.1.31.207. RUA ANTÔNIO ALVES, 110,  SÃO CRISTOVÃO, MARIANA -
MG, CEP 35425074

8.2.1.31.208. RUA ABAETÉ, 46,  CENTRO, MARTINHO CAMPOS - MG,
CEP 35606000

8.2.1.31.209. PRACA BENEDITO VALADARES, 264,  CENTRO, MATEUS
LEME - MG, CEP 35670000

8.2.1.31.210. RUA GETÚLIO VARGAS, 750,  CENTRO, MATIAS BARBOSA
- MG, CEP 36120000

8.2.1.31.211. PRACA DO ROSÁRIO, 85,  CENTRO, MATOZINHOS - MG,
CEP 35720000
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8.2.1.31.212. RUA FRANCISCO FIGUEIREDO, 250,  CENTRO, MEDINA -
MG, CEP 39620000

8.2.1.31.213. RUA BIAS FORTES, 221,  CENTRO, MERCES - MG, CEP
36190000

8.2.1.31.214. PRACA BENEDITO VALADARES, 200,  CENTRO, MESQUITA
- MG, CEP 35116000

8.2.1.31.215. AVENIDA WALDEMAR CESAR SANTOS, 172,  CENTRO,
MINAS NOVAS - MG, CEP 39650000

8.2.1.31.216. RUA TEODORO PEREIRA DO VALE, 14,  CENTRO,
MIRADOURO - MG, CEP 36893000

8.2.1.31.217. RUA TENENTE LEOPOLDINO, 100,  CENTRO, MIRAI - MG,
CEP 36790000

8.2.1.31.218. PRACA PLATÃO, 399,  CENTRO, MONTALVANIA - MG, CEP
39495000

8.2.1.31.219. AVENIDA 16 DE SETEMBRO, 467, CENTRO, MONTE
ALEGRE DE MINAS - MG, CEP 38457000

8.2.1.31.220. 295,  ESPLANADA, , MONTE AZUL ALAMEDA ANTONIO DE
OLIVEIRA NETO - MG, CEP 39500000

8.2.1.31.221. AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 101,  CENTRO, MONTE BELO
- MG, CEP 37115000

8.2.1.31.222. AVENIDA DOS MUNDINS, 251,  CENTRO, MONTE
CARMELO - MG, CEP 38500000

8.2.1.31.223. RUA DR. PEDRO PAULINO DA COSTA, 193,  CENTRO,
MONTE SANTO DE MINAS - MG, CEP 37968000

8.2.1.31.224. RUA Napoli, 77,  ALVES, MONTE SIAO - MG, CEP 37580000

8.2.1.31.225. AVENIDA CULA MANGABEIRA, 345,  CÂNDIDA CÂMARA,
MONTES CLAROS - MG, CEP 39401696

8.2.1.31.226. AVENIDA CULA MANGABEIRA, 355,  CÂNDIDA CÂMARA,
MONTES CLAROS - MG, CEP 30401696

8.2.1.31.227. AVENIDA SEBASTIÃO P.M.E.CASTRO, 190,  CENTRO,
MORADA NOVA DE MINAS - MG, CEP 35628000

8.2.1.31.228. RUA PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, 168,  CENTRO,
MURIAE - MG, CEP 36880005

8.2.1.31.229. RUA DOM CAVATI, 333,  CENTRO, MUTUM - MG, CEP
36955000

8.2.1.31.230. RUA APARECIDA, 99,  CENTRO, MUZAMBINHO - MG, CEP
37890000

8.2.1.31.231. PRACA TEÓFILO OTONI, 20,  CENTRO, NANUQUE - MG,
CEP 39860000

8.2.1.31.232. PRACA ANTÔNIO VIRGÍNIO DA SILVA, 106,  CENTRO,
NATERCIA - MG, CEP 37524000

8.2.1.31.233. AVENIDA MONSENHOR LUIZ DE GONZAGA, 22,  CENTRO,
NEPOMUCENO - MG, CEP 37250000

8.2.1.31.234. RUA LEVINDO PEREIRA, 100,  CASTELO, NOVA ERA - MG,
CEP 35920000

8.2.1.31.235. AVENIDA JANUARIO LAURINDO CARNEIRO, 140,
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 OSWALDO BARBOSA PENNA 2, NOVA LIMA - MG, CEP 34002119

8.2.1.31.236. AVENIDA FLORÊNCIO GONÇALVES FERNANDES, 585,
 GRANDE LAGO, NOVA PONTE - MG, CEP 38160000

8.2.1.31.237. VENIDA FLORENCIO GONÇALVES FERNANDES, 585,
 GRANDE LAGO, NOVA PONTE - MG, CEP 38160000

8.2.1.31.238. PRACA CAP. JOAQUIM ANACLETO, 206,  CENTRO, NOVA
RESENDE - MG, CEP 37860000

8.2.1.31.239. AVENIDA CORONEL PACIFICO PINTO, 170,  FAUSTO PINTO
DA FONSECA, NOVA SERRANA - MG, CEP 35523210

8.2.1.31.240. RUA TANCREDO NEVES, 376,  CENTRO, NOVO CRUZEIRO -
MG, CEP 39820000

8.2.1.31.241. AVENIDA PINHEIRO CHAGAS, 110,  CENTRO, OLIVEIRA -
MG, CEP 35540000

8.2.1.31.242. RUA OLGA ROBERTA PEREIRA, 17,  CENTRO, OURO
BRANCO - MG, CEP 36420000

8.2.1.31.243. AVENIDA CIRO GONÇALVES, 209,  CENTRO, OURO FINO -
MG, CEP 37570000

8.2.1.31.244. PRACA REINALDO ALVES DE BRITO, 68,  CENTRO, OURO
PRETO - MG, CEP 35400000

8.2.1.31.245. PRACA GETÚLIO VARGAS, 52,  CENTRO, PALMA - MG, CEP
36750000

8.2.1.31.246. RUA FRANCISCO SALES, 119,  CENTRO, PARA DE MINAS -
MG, CEP 35660017

8.2.1.31.247. RUA VIRGILIO JUSTINIANO RIBEIRO, 555,  CENTRO,
PARACATU - MG, CEP 38610001

8.2.1.31.248. RUA AFONSO NOVAIS PINTO, 32,  CENTRO, PARACATU -
MG, CEP 38600162

8.2.1.31.249. AVENIDA OLEGÁRIO MACIEL, 1387,  CENTRO, PARACATU
- MG, CEP 38600210

8.2.1.31.250. RUA NESTOR EUSTÁQUIO, 237,  CENTRO, PARAGUACU -
MG, CEP 37120000

8.2.1.31.251. PRACA CENTENÁRIO, 50,  CENTRO, PARAISOPOLIS - MG,
CEP 37660000

8.2.1.31.252. PRACA CEL. CAETANO MASCARENHAS, 131,  CENTRO,
PARAOPEBA - MG, CEP 35774000

8.2.1.31.253. PRACA GILBERTO GUEDES s/n CENTRO, , , PASSA QUATRO
- MG, CEP 37460000

8.2.1.31.254. PRACA BOLIVAR ANDRADE, 76,  CENTRO, PASSA TEMPO -
MG, CEP 35537000

8.2.1.31.255. AVENIDA ARLINDO FIGUEIREDO, 790,  SAO FRANCISCO,
PASSOS - MG, CEP 37902026

8.2.1.31.256. AVENIDA ARLINDO FIGUEIREDO, 850,  SAO FRANCISCO,
PASSOS - MG, CEP 37902026

8.2.1.31.257. RUA MAJOR GOTE, 1022,  CENTRO, PATOS DE MINAS - MG,
CEP 38700001

8.2.1.31.258. AVENIDA JOÃO ALVES DO NASCIMENTO, 1508,  CENTRO,
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PATROCINIO - MG, CEP 38747050

8.2.1.31.259. RUA SIMÃO CARLOS PEREIRA, 234,  CENTRO, PECANHA -
MG, CEP 39700000

8.2.1.31.260. AVENIDA NETERCIO ALMEIDA, 130,  CENTRO, PEDRA
AZUL - MG, CEP 39970000

8.2.1.31.261. PRACA GASPAR DE PAIVA MAGALHÃES, 25,  CENTRO,
PEDRALVA - MG, CEP 37520000

8.2.1.31.262. RUA BENEDITO VALADARES, 188,  CENTRO, PEDRO
LEOPOLDO - MG, CEP 33250057

8.2.1.31.263. AVENIDA GERCINO COUTINHO, 500,  CENTRO, PERDIZES -
MG, CEP 38170000

8.2.1.31.264. RUA CIRIACO CAPITALUCCI, 181,  CENTRO, PERDOES -
MG, CEP 37260000

8.2.1.31.265. RUA SANTA EFIGÊNIA S/N CENTRO, 387, , PIRANGA - MG,
CEP 36480000

8.2.1.31.266. PRACA MARECHAL DEODORO, 54,  CENTRO,
PIRAPETINGA - MG, CEP 36730000

8.2.1.31.267. AVENIDA COMANDANTE SANTIAGO DANTAS, 333,
 CENTRO, PIRAPORA - MG, CEP 39270094

8.2.1.31.268. AVENIDA TIRADENTES, 111,  CENTRO, PIRAPORA - MG,
CEP 39270090

8.2.1.31.269. PRACA GETÚLIO VARGAS, 66,  CENTRO, PITANGUI - MG,
CEP 35650000

8.2.1.31.270. RUA PADRE ABEL, 795,  CENTRO, PIUMHI - MG, CEP
37925000

8.2.1.31.271. PRACA DOUTOR GOUVEA, 3,  CENTRO, POCO FUNDO -
MG, CEP 37757000

8.2.1.31.272. RUA DR. DAVI BENEDITO OTONI, 387,  JARDIM DOS
ESTADOS, POCOS DE CALDAS - MG, CEP 37701069

8.2.1.31.273. RUA PREFEITO CHAGAS, 40,  CENTRO, POCOS DE CALDAS
- MG, CEP 37701010

8.2.1.31.274. RUA AURORA ALVES, 80,  CENTRO, POMPEU - MG, CEP
35640000

8.2.1.31.275. RUA VIGARIO MIGUEL CHAVES, 105,  CENTRO, PONTE
NOVA - MG, CEP 35430013

8.2.1.31.276. RUA TIRADENTES, 101,  RENASCENÇA, PORTEIRINHA -
MG, CEP 39520000

8.2.1.31.277. RUA MARIA JOSE SIQUEIRA RIGOTTI, 46,  SANTA RITA II,
POUSO ALEGRE - MG, CEP 37559535

8.2.1.31.278. RUA ODILON CAMPOS ANDRADE, 65,  CENTRO, PRADOS -
MG, CEP 36320000

8.2.1.31.279. PRACA XV DE NOVEMBRO, 152,  CENTRO, PRATA - MG,
CEP 38140000

8.2.1.31.280. RUA LEÔNIDAS DIAS PEDROSO, 400,  CENTRO,
PRATAPOLIS - MG, CEP 37970000

8.2.1.31.281. PRACA BANDEIRA, 10,  CENTRO, PRESIDENTE OLEGARIO
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- MG, CEP 38750000

8.2.1.31.282. AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 40,  CENTRO,
RAUL SOARES - MG, CEP 35350000

8.2.1.31.283. PRACA PROFESSORA ROSA PENIDO, 7,  CENTRO,
RESENDE COSTA - MG, CEP 36340000

8.2.1.31.284. RUA MORAIS DE CARVALHO, 647,  CENTRO, RESPLENDOR
- MG, CEP 35230000

8.2.1.31.285. RUA ANTONIO MIGUEL CERQUEIRA NETO, 507  2º ANDAR,
CENTRO, RIBEIRAO DAS NEVES - MG, CEP 

8.2.1.31.286. RUA JOSE PEDRO PEREIRA, 175,  CENTRO, RIBEIRAO DAS
NEVES - MG, CEP 33805480

8.2.1.31.287. RUA VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ANDRADE, 85,  VILA
ESPLANADA, RIBEIRAO DAS NEVES - MG, CEP 33805488

8.2.1.31.288. AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 65,  CENTRO, RIO CASCA -
MG, CEP 35370000

8.2.1.31.289. RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 157,  CENTRO, RIO
NOVO - MG, CEP 36150000

8.2.1.31.290. AVENIDA TRAJANO JOSÉ SILVA, 485,  CENTRO, RIO
PARANAIBA - MG, CEP 38810000

8.2.1.31.291. AVENIDA RAFAEL BASTOS PEREIRA, 202,  CENTRO, RIO
PARDO DE MINAS - MG, CEP 39530000

8.2.1.31.292. RUA PADRE PINTO, 13,  CENTRO, RIO PIRACICABA - MG,
CEP 35940000

8.2.1.31.293. PRACA DR. ÚLTIMO DE CARVALHO, 234,  CENTRO, RIO
POMBA - MG, CEP 36180000

8.2.1.31.294. RUA DOUTOR RAMALHO PINTO, 37,  CENTRO, RIO PRETO
- MG, CEP 36130000

8.2.1.31.295. RUA BERNARDINO CARVALHAES, 177,  CENTRO, RIO
VERMELHO - MG, CEP 39170000

8.2.1.31.296. PRACA MELO VIANA, 99,  CENTRO, SABARA - MG, CEP
34505300

8.2.1.31.297. RUA ALENCAR JOSÉ DE PIMENTA, 82,  CENTRO,
SABINOPOLIS - MG, CEP 39750000

8.2.1.31.298. AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 257,  CENTRO,
SACRAMENTO - MG, CEP 38190000

8.2.1.31.299. PRACA JOÃO PESSOA, 40,  CENTRO, SALINAS - MG, CEP
39560000

8.2.1.31.300. RUA DESEMBARGADOR MOREIRA SANTOS, 45,  CENTRO,
SANTA BARBARA - MG, CEP 35960000

8.2.1.31.301. AVENIDA ADVOGADO EXPEDITO GABRICH, 101,  NOVO
CENTRO, SANTA LUZIA - MG, CEP 33031020

8.2.1.31.302. RUA UBERABA, 918,  RESIDENCIAL PARQUE DAS
ESMERALDAS, SANTA MARIA DO SUACUI - MG, CEP 39780000

8.2.1.31.303. PRACA DOM OTÁVIO, 22,  CENTRO, SANTA RITA DE
CALDAS - MG, CEP 37775000

8.2.1.31.304. PRACA SANTA RITA, 28,  CENTRO, SANTA RITA DO

PADRÃO - Termo de Referência RP de Serviço 73634965         SEI 1500.01.0127064/2023-08 / pg. 56



SAPUCAI - MG, CEP 37540000

8.2.1.31.305. AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1725,  CENTRO, SANTA
VITORIA - MG, CEP 38320000

8.2.1.31.306. AVENIDA AMÂNCIO BERNARDES, 321,  CENTRO, SANTO
ANTONIO DO MONTE - MG, CEP 35560000

8.2.1.31.307. RUA AFONSO PENA, 258,  CENTRO, SANTOS DUMONT -
MG, CEP 36240123

8.2.1.31.308. RUA GALILEU FONSECA, 113,  CENTRO, SANTOS DUMONT
- MG, CEP 36240111

8.2.1.31.309. RUA GETÚLIO VARGAS, 160,  CENTRO, SAO DOMINGOS
DO PRATA - MG, CEP 35995000

8.2.1.31.310. AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHECK, 737,  CENTRO, SAO
FRANCISCO - MG, CEP 39300000

8.2.1.31.311. RUA CARLOS AUGUSTO CAPELI, 26,  CENTRO, SAO
GONCALO DO SAPUCAI - MG, CEP 37490000

8.2.1.31.312. TRAVESSA FREI PAULINO, 265,  CENTRO, SAO GOTARDO -
MG, CEP 38800000

8.2.1.31.313. RUA GERÔNIMO DE AGUIAR, 167,  CENTRO, SAO JOAO DA
PONTE - MG, CEP 39430000

8.2.1.31.314. RUA ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA GUERRA, 277,
 CENTRO, SAO JOAO DEL REI - MG, CEP 36307201

8.2.1.31.315. AVENIDA OSÓRIO ADRIÃO DA ROCHA, 282,  CENTRO, SAO
JOAO DO PARAISO - MG, CEP 39540000

8.2.1.31.316. RUA BENEDITO VALADARES, 77,  CENTRO, SAO JOAO
EVANGELISTA - MG, CEP 39705000

8.2.1.31.317. RUA PRAÇA DO EXPEDICIONÁRIO, 35,  CENTRO, SAO
JOAO NEPOMUCENO - MG, CEP 36680042

8.2.1.31.318. PRACA EMÍLIO ABDON PÓVOA, S/N, CENTRO, SAO
LOURENCO - MG, CEP 37470000

8.2.1.31.319. AVENIDA NEWTON GONÇALVES PEREIRA, 387,  CENTRO,
SAO ROMAO - MG, CEP 39290000

8.2.1.31.320. AVENIDA PADRE MURILO DE ALMEIDA CONCEICAO, 54,
 CENTRO, SAO ROQUE DE MINAS - MG, CEP 37928000

8.2.1.31.321. RUA JOSÉ DE OLIVEIRA BRANDÃO FILHO, 333,  JARDIM
MEDITERRANÉ, SAO SEBASTIAO DO PARAISO - MG, CEP 37953200

8.2.1.31.322. PRACA RAIMUNDO CARNEIRO, 111,  CENTRO, SENADOR
FIRMINO - MG, CEP 36540000

8.2.1.31.323. PRACA FLORIANO PEIXOTO, 66,  CENTRO, SERRO - MG,
CEP 39150000

8.2.1.31.324. RUA JOSÉ DUARTE DE PAIVA, 795,  SANTA LUZIA, SETE
LAGOAS - MG, CEP 35700059

8.2.1.31.325. PRACA HORÁCIO GUIMARÃES, 3,  CENTRO,
SILVIANOPOLIS - MG, CEP 37589000

8.2.1.31.326. RUA CONRADO ROCHA, 387,  CENTRO, TAIOBEIRAS - MG,
CEP 39550000

8.2.1.31.327. AVENIDA CUNHA, 40,  CENTRO, TARUMIRIM - MG, CEP
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35140000

8.2.1.31.328. AVENIDA FRANCISCO PENA, 80,  CENTRO, TEIXEIRAS -
MG, CEP 36580000

8.2.1.31.329. RUA JOAQUIM ANANIAS DE TOLEDO, 105,  DOUTOR
LAERTE LAENDER, TEOFILO OTONI - MG, CEP 39803171

8.2.1.31.330. RUA JOAQUIM ANANIAS DE TOLEDO, 101,  DOUTOR
LAERTE LAENDER, TEOFILO OTONI - MG, CEP 39803171

8.2.1.31.331. AVENIDA Almir de Souza Ameno, 46,  FUNCIONARIOS,
TIMOTEO - MG, CEP 35180414

8.2.1.31.332. PRACA OLIMPICA, 65,  FUNCIONARIOS, TIMOTEO - MG,
CEP 35180414

8.2.1.31.333. PRACA SANTO ANTÔNIO, 152,  CENTRO, TIROS - MG, CEP
38880000

8.2.1.31.334. AVENIDA JUVENAL BATISTA DE ALMEIDA, S/N, CENTRO,
TOMBOS - MG, CEP 36844000

8.2.1.31.335. AVENIDA CONRADO GROSSI D´ÂNGELO, 950,  MORADA
DO SOL, TRES CORACOES - MG, CEP 37418050

8.2.1.31.336. RUA GETÚLIO VARGAS, 155,  SEBASTIÃO ALVES, TRES
MARIAS - MG, CEP 39205000

8.2.1.31.337. RUA AMÉRICO MIARI, 330,  CENTRO, TRES PONTAS - MG,
CEP 37190000

8.2.1.31.338. RUA RODRIGO DO VALE, 77,  CENTRO, TUPACIGUARA -
MG, CEP 38430000

8.2.1.31.339. RUA JOSINA ANTUNES, 26,  CAMPO, TURMALINA - MG,
CEP 39660000

8.2.1.31.340. RUA MONSENHOR PAIVA CAMPOS, 110,  CENTRO, UBA -
MG, CEP 36500068

8.2.1.31.341. AVENIDA SENADOR LEVINDO COELHO, 735,  Oséas
Maranhão, UBA - MG, CEP 36506130

8.2.1.31.342. RUA CORONEL ANTÔNIO RIOS, 951,  SANTA MARTA,
UBERABA - MG, CEP 38061150

8.2.1.31.343. RUA SÃO PAULO, 95,  TIBERY, UBERLANDIA - MG, CEP
38405027

8.2.1.31.344. RUA PREFEITO JOÃO COSTA, 209,  DIVINEIA, UNAI - MG,
CEP 38610009

8.2.1.31.345. AVENIDA CELINA FERREIRA OTONI, 39,  JARDIM VALE
DOS IPES, VARGINHA - MG, CEP 37026575

8.2.1.31.346. PRACA CHAMPAGNAT, 29,  CENTRO, VARGINHA - MG,
CEP 37002150

8.2.1.31.347. RUA COLOMBIA, 100,  VILA PINTO, VARGINHA - MG, CEP
37010650

8.2.1.31.348. RUA IRMAO MARIO ESDRAS, 305,  VILA PINTO,
VARGINHA - MG, CEP 37010660

8.2.1.31.349. RUA RUBEN PINTO REIS, 270,  VILA PINTO, VARGINHA -
MG, CEP 37010740

8.2.1.31.350. RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA, 1065,  PINLAR I,
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VARZEA DA PALMA - MG, CEP 39260000

8.2.1.31.351. AVENIDA SIBIPIRUNAS, 155,  NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, VAZANTE - MG, CEP 38780000

8.2.1.31.352. RUA AFONSO PENA, 479,  SANTO ANTÔNIO, VESPASIANO -
MG, CEP 33200405

8.2.1.31.353. RUA GOMES BARBOSA, 875,  CENTRO, VICOSA - MG, CEP
36570101

8.2.1.31.354. RUA PADRE FELIX, 362,  CENTRO, VIRGINOPOLIS - MG,
CEP 39730000

8.2.1.31.355. RUA EUGÊNIO DE MELO, 1740,  BARRA DOS COUTOS,
VISCONDE DO RIO BRANCO - MG, CEP 36520000

 

8.2.1.32. Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais - OGE
8.2.1.32.1. Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 12° andar - Serra Verde, Belo
Horizonte - MG, 31630-901

 

8.2.1.33. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG
8.2.1.33.1. Rua dos Guajajaras, 2136, Bairro Barro Preto Belo Horizonte. MG,
CEP 30180-109

 

8.2.1.34. Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG
8.2.1.34.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4.143, Serra Verde,  Belo Horizonte
- MG, CEP 31630-900

8.2.1.34.2. Rua Deusdedith Alves de Souza, 585, Santo Antônio, Abaeté - MG,
CEP 35620-000

8.2.1.34.3. Rua Raul Soares, 721, Centro, Aimorés - MG, CEP  35200-000

8.2.1.34.4. Rua Guimaraes Rosa, 151, Jardim São Carlos, Alfenas - MG,
CEP 37137-270

8.2.1.34.5. Rua Hermano de Souza, 600, Centro,  Almenara - MG, CEP 39900-
000

8.2.1.34.6. Rua Antônio de Almeida e Silva, 2, Nossa Senhora De
Fatima,  Andrelância - MG, CEP 37300-000

8.2.1.34.7. Rua Juiz de Paz Pedro Carvalho, 177, Canoeiro, Araçuaí - MG,
CEP 39600-000

8.2.1.34.8. Rua Santos Dumont, 743, Jardim Regina, Araguari - MG,
CEP 38446-089

8.2.1.34.9. Rua Tenente Coronel Hermenegildo Magalhães, 100, Jardim
Natalia, Araxá - MG, CEP 3818153

8.2.1.34.10. Rua Professor Benevides, 376, Centro, Arinos - MG, CEP  38680-
000

8.2.1.34.11. Rua José Veríssimo de Souza, 8, Centro, Bambuí - MG,
CEP 38900-000

8.2.1.34.12. Rua Wilson Alvarenga de Oliveira, 214, Centro, Barão De Cocais -
MG, CEP 35970-000

8.2.1.34.13. Rua João Guimarães Rosa, 1, Santa Cecilia, Barbacena - MG,
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CEP 36201-515

8.2.1.34.14. Av. Juiz Marco Túlio Isaac, 3246, Betim Industrial, Betim - MG,
CEP 32671-150

8.2.1.34.15. Rua Coronel Fulgêncio, s/n, Vila Militar, Bom Despacho - MG,
CEP 35600-000

8.2.1.34.16. Rua Rui Barbosa, 739, Centro, Brasília De Minas - MG,
CEP 39330-000

8.2.1.34.17. Rua Itaguá, 3300, Progresso, Brumadinho - MG, CEP 35460-000

8.2.1.34.18. Rua Vinte e Dois, 830, Centro, Campina Verde - MG, CEP 38270-
000

8.2.1.34.19. Rua Policeno Maia, 342, Arandutaba, Campo Belo - MG,
CEP 37270-000

8.2.1.34.20. Rua Eunésio Dias Magalhaes, 925, Planalto, Capelinha - MG,
CEP 39680-000

8.2.1.34.21. Rua Jose Rodrigues Furtado, 398 ,Novo Mundo, Capinópolis - MG,
CEP 38360-000

8.2.1.34.22. Rua Olimpio Machado, 200, Centro, Carangola - MG, CEP 36800-
000

8.2.1.34.23. Rua Professor Colombo Etienne Arreguy, 149, Manoel Ribeiro
Sobrino, Caratinga - MG, CEP 35300-172

8.2.1.34.24. Rua Firmino Lopes Camara, 1943, Cidade Nova, Carmo Do
Cajuru - MG, CEP 35557-000

8.2.1.34.25. Rua Astolfo Dutra, 896, Centro, Cataguases - MG, CEP 36770-001

8.2.1.34.26. Rua Cabo Júlio Cesar Nogueira, 5, Novo Horizonte, Caxambu -
MG, CEP 37440-000

8.2.1.34.27. Rua Lmg 800, 8, Aeroporto, Confins - MG, CEP 33500-000

8.2.1.34.28. Rua Monsenhor Moreira, 555, São Sebastiao, Conselheiro Lafaiete -
MG, CEP 36406-004

8.2.1.34.29. Rua Joaquim Vicente Bonfim, 257, Belvedere, Coronel Fabriciano -
MG, CEP 35170-372

8.2.1.34.30. Rua Tiradentes, 2700, Industrial, Contagem - MG, CEP 32235-250

8.2.1.34.31. Rua Jose Mascarenhas Diniz, 909, Santa Rita, Curvelo - MG,
CEP 35790-000

8.2.1.34.32. Rua Pedro Duarte, s/n, Romana, Diamantina - MG, CEP 39100-000

8.2.1.34.33. Rua Jk, 1100, Santa Clara, Divinópolis - MG, CEP  35500-155

8.2.1.34.34. Rua Ver Jose Ferreira, 513, Lava Pes, Extrema - MG, CEP 37640-
000

8.2.1.34.35. Rua N Sra da Abadia, 745, N Sra Aparecida, Formiga - MG,
CEP 35570-000

8.2.1.34.36. Rua Elisio Martins, 305, Novo Horizonte, Frutal - MG, CEP 38200-
000

8.2.1.34.37. Rua Marechal Floriano, 2441, Lourdes, Governador Valadares -
MG, CEP 35030-330

8.2.1.34.38. Rua Ciro Nunes, 549, Amazonas, Guanhães - MG, CEP 39740-000

8.2.1.34.39. Rua Dona Floriana , 1202, Centro, Guaxupé - MG, CEP 37800-000
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8.2.1.34.40. Rua Marechal Hermes, 282, Durval De Barros, Ibirité - MG,
CEP 32400-000

8.2.1.34.41. Rua Gaivotas, 662, Vila Celeste, Ipatinga - MG, CEP 35162-499

8.2.1.34.42. Rua Sergio Eisemberg, 250, Fenix, Itabira - MG, CEP 35901-224

8.2.1.34.43. Rua Antiogo Poddis, 120, Nossa Senhora De Lourdes, Itajubá -
MG, CEP 37503-002

8.2.1.34.44. Rua Maria Lima Coutinho, 188, Das Gracas, Itaúna - MG,
CEP 35680-340

8.2.1.34.45. Rua Jose Rodrigues Furtado, 398, Novo Mundo, Ituiutaba - MG,
CEP 38307-022

8.2.1.34.46. Rua Santa Monica, 145, São Gonçalo, Janaúba - MG, CEP 39440-
000

8.2.1.34.47. Rua dos Pescadores, 190, Centro, Januária - MG, CEP 39480-000

8.2.1.34.48. Rua Prof Manoel Do Norte, 12, Alvorada, Jequitinhonha - MG,
CEP 39960-000

8.2.1.34.49. Rua Wilson Alvarenga, 30, Belmonte, João Monlevade - MG,
CEP 35930-292

8.2.1.34.50. Rua Jovino Silveira, 165, Centro, João Pinheiro - MG, CEP 38770-
000

8.2.1.34.51. Rua Tenente Luiz De Freitas, s/n, Sta Terezinha, Juiz De Fora -
MG, CEP 36045-560

8.2.1.34.52. Rua Fernão Dias, 66, Santa Helena, Lagoa Da Prata - MG,
CEP 35590-000

8.2.1.34.53. Rua Coronel Benjamim Pinto Alves, 11, Vila Joana D'arc, Lagoa
Santa - MG, CEP 33400-000

8.2.1.34.54. Rua Comandante Nélio, 111, Santa Efigênia, Lavras - MG,
CEP 37200-000

8.2.1.34.55. Rua Getúlio Vargas, 743, Centro, Leopoldina - MG, CEP 36700-
000

8.2.1.34.56. Rua Sentinela do Caparaó, 1, São Jorge, Manhuaçu - MG,
CEP 36900-000

8.2.1.34.57. Rua Luiz Cantamissa, 71, Cidade Jardim, Manhumirim - MG,
CEP 36970-000

8.2.1.34.58. Rua Treze de Junho, 127, Centro, Mantena - MG, CEP 35290-000

8.2.1.34.59. Rua Tamoios, 974, Centro, Moema - MG, CEP 35604-000

8.2.1.34.60. Rua Três, 400, Vila Militar, Monte Carmelo - MG, CEP 38500-000

8.2.1.34.61. Rua Deputado Plinio Ribeiro, 2810, Cintra, Montes Claros - MG,
CEP 39402-900

8.2.1.34.62. Rua José de Freitas Lima, 1, Safira, Muriaé - MG, CEP 36883-045

8.2.1.34.63. Rua da Estação, 125, Estação, Nova Era - MG, CEP 35920-000

8.2.1.34.64. Rua Miguel Couto, 89, Centro, Nova Lima - MG, CEP 34000-000

8.2.1.34.65. Rua José Batista Filho, 3500, Francisco Lucas, Nova Serrana - MG,
CEP 35519-000

8.2.1.34.66. Rua Francisco Barreto, 100, Centro, Oliveira - MG, CEP 35540-000

8.2.1.34.67. Rua Dom Helvécio, 428, Cabeças, Ouro Preto - MG, CEP 35400-
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000

8.2.1.34.68. Rua Br 262 Km 404, s/n, Serra Verde, Pará De Minas - MG,
CEP 35661-269

8.2.1.34.69. Rua Frei Anselmo, 435, Vila São Calixto, Paracatu - MG,
CEP 38600-000

8.2.1.34.70. Rua Doutor Carvalho, 1650, Nossa Senhora Das Graças, Passos -
MG, CEP 37900-000

8.2.1.34.71. Rua Coronel Wesley Rodrigues Rosa, 430, Jardim Céu Azul, Patos
De Minas - MG, CEP 38706-178

8.2.1.34.72. Rua Marciano Pires, 895, Santo Antônio, Patrocínio - MG,
CEP 38740-500

8.2.1.34.73. Rua Horminio de Almeida, 216,  Centro, Pedra Azul - MG,
CEP 39970-000

8.2.1.34.74. Rua Jefferson Gitirana, 1389, Cicero Passos, Pirapora - MG,
CEP 39270-000

8.2.1.34.75. Rua Doutor Norberto Carlos Ferreira, 700, Santa Augusta, Poços De
Caldas - MG, CEP 37701-305

8.2.1.34.76. Rua Nossa Senhora das Graças, 651, Guarapiranga, Ponte Nova -
MG, CEP 35430-214

8.2.1.34.77. Rua Joao Batista Piffer, 2, São Cristóvão, Pouso Alegre - MG,
CEP 37550-000

8.2.1.34.78. Rua Dom Silvério, 68, Centro, Rio Casca - MG, CEP 35370-000

8.2.1.34.79. Rua Getúlio Vargas, 14, Centro, Sabará - MG, CEP 34505-730

8.2.1.34.80. Rua Três de Maio, 501, São Miguel, Salinas - MG, CEP 39560-000

8.2.1.34.81. Rua Canal, 335, Centro, Santa Vitória - MG, CEP 38320-000

8.2.1.34.82. Rua Leite de Castro, 1277, Fabricas, São João Del Rei - MG,
CEP 36301-182

8.2.1.34.83. Rua Doutor Placidino Brigagao, 2490, Lagoinha, São Sebastião Do
Paraíso - MG, CEP 37.950-000

8.2.1.34.84. Rua Rio Branco, 54, Centro, Serro - MG, CEP 39150-000

8.2.1.34.85. Rua Prefeito Alberto Moura, 301, Nova Cidade, Sete Lagoas - MG,
CEP 35702-383

8.2.1.34.86. Rua Antônio Onofre, 173, Marajoara, Teófilo Otoni - MG,
CEP 39803-077

8.2.1.34.87. Rua Deputado Renato Azeredo, 683, N S Aparecida, Três
Corações - MG, CEP 37410-000

8.2.1.34.88. Rua Farmacêutico José Rodrigues de Andrade, 545, São
Sebastião, Ubá - MG, CEP 36505-002

8.2.1.34.89. Rua Magalhaes Pinto, 530, Fabricio, Uberaba - MG, CEP 38065-
470

8.2.1.34.90. Rua Ubiratan Honório de Castro, 291, Santa Monica, Uberlândia -
MG, CEP 38408-154

8.2.1.34.91. Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, 434, Centro, Unaí - MG,
CEP 38610-001

8.2.1.34.92. Rua Celina Ferreira Ottoni, 3655, Alto Sion, Varginha - MG,
CEP 37048-580
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8.2.1.34.93. Rua São Paulo, 295, Célvia, Vespasiano - MG, CEP 33200-000

8.2.1.34.94. Rua Gomes Barbosa, 935, Centro, Viçosa - MG, CEP 36570-000

 

8.2.1.35. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
SEAPA 

8.2.1.35.1. Rod. Papa João Paulo ll, 4001 - Bairro Serra Verde - Belo
Horizonte - MG - Ed. Gerais, 10º andar, 31630-901

 

8.2.1.36. Secretaria-Geral do Estado de Minas Gerais - SECGERAL
8.2.1.36.1. Rodovia Papa João Paulo II, 3.777, Prédio Tiradentes, 2º andar,
CEP 31.630.903, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG

 

8.2.1.37. Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais -
SECULT

8.2.1.37.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4001 14º andar do Edifício Gerais -
Cidade Administrativa Serra Verde. CEP: 31630-901

 

8.2.1.38. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE
8.2.1.38.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4001 8º andar do Edifício Gerais -
Cidade Administrativa Serra Verde. CEP: 31630-901

 

8.2.1.39. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE
8.2.1.39.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4001 14º andar do Edifício Minas -
Cidade Administrativa Serra Verde. CEP: 31630-901

 

8.2.1.40. Secretaria de Estado de Educação - SEE
8.2.1.40.1. R. Congonhas, 675, Santo Antônio. CEP: 30.330-100

8.2.1.40.2. Av. Amazonas, 5855. Bloco A - Gameleira. CEP: 30510-000

8.2.1.40.3. Rodovia Papa João Paulo II, 4001 11º andar do Edifício Gerais -
Cidade Administrativa Serra Verde. CEP: 31630-901

8.2.1.40.4. Praça Dr. Hélio Rocha Guimarães, 97, Centro. Almenara.
CEP: 39.900-000

8.2.1.40.5. Rua Tulipas, s/n - Nova Terra. Araçuaí. CEP: 39.600-000

8.2.1.40.6. Av. Bias Fortes, 02 - Centro. Barbacena. CEP: 36.200-068

8.2.1.40.7. Praça Cônego Ulisses, 95. Centro. Campo Belo. CEP: 37.270-000

8.2.1.40.8. R. Dr. Xenofonte Mercadante, 96 - Centro. Carongola.
CEP: 36.800-000

8.2.1.40.9. Av. Moacir de Mattos, 141 - Centro. Caratinga. CEP: 35.300-047

8.2.1.40.10. Av. Camilo Soares, 68 - Centro. Caxambu. CEP: 37.440-000

8.2.1.40.11. R. Melvin Jones, 515 - Campo Alegre. Conselheiro Lafaiete.
CEP: 36.400-000

8.2.1.40.12. R. Guarapari, 1163 - Belvedere. Coronel Fabriciano. CEP: 35.170-
102 
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8.2.1.40.13. R. Raimunda Marques, 71 - Centro. Curvelo. CEP: 35.790-000

8.2.1.40.14. Praça das Missões, 45, Largo Dom João. Diamantina. CEP: 39.100-
000

8.2.1.40.15. R. Goiás, 1703 - Santo Antônio. Divinópolis. CEP: 35.500-001

8.2.1.40.16. R. Peçanha, 662, 4º andar - Galeria Wilson Vaz - Centro.
Governador Valadares. CEP: 35.010-161

8.2.1.40.17. Av. Governador Milton Campos, 2323 - Centro. Guanhães. CEP:
39.740-000

8.2.1.40.18. R. Tabelião Thiago Carneiro Santiago, 364 - Bairro BPS. Itajubá.
CEP: 37.500-024

8.2.1.40.19. Av. Vinte e Um, nº 1533 - Centro. Ituiutaba. CEP: 38.300-120

8.2.1.40.20. R. Américo Soares, 557 - Centro. Janaúba. CEP: 39.440-000

8.2.1.40.21. Av. Marechal Deodoro da Fonseca. 130 - Centro. Januária.
CEP: 39.480-000

8.2.1.40.22. Av. Barão do Rio Branco, 2809. 5º, 6º e 7º andares - Centro. Juiz de
Fora. CEP: 36010-012

8.2.1.40.23. Av. Getúlio Vargas, 261 - Centro. Leopoldina. CEP: 36.700-000

8.2.1.40.24. Av. Amaral Franco, 221 , 2º andar e 3º andar - Centro. Manhuaçu.
CEP: 36.900-000

8.2.1.40.25. Rua Coronel Virgílio Rosa, 135. Tamboril. Monte Carmelo.
CEP: 38.500-000

8.2.1.40.26. Avenida Mestra Fininha, 1642 - Jardim São Luis. Montes Claros.
CEP: 39.403-222

8.2.1.40.27. Rua Presidente Getúlio Vargas, 62 - Barra. Muriaé. CEP: 36.884-
004

8.2.1.40.28. R. Carlos Augusto Felipe, 71 - Serra. Nova Era. CEP: 35.920-000

8.2.1.40.29. R. Conde Bobadela, 170 - Centro. Ouro Preto. CEP: 35.400-000

8.2.1.40.30. Av. Presidente Vargas, 1231 - Senador Valadares. Pará de Minas.
CEP: 35.661-000

8.2.1.40.31. R. Guarani, 165 - Bairro Centro. Paracatu. CEP: 38.600-000

8.2.1.40.32. R. Olegário Maciel, 479 - Centro. Passos. CEP: 37.900-902

8.2.1.40.33. R. Barão do Rio Branco, 1811 - Centro. Patos de Minas. CEP:
38.700-170

8.2.1.40.34. Praça Honorato Borges, 755 - Centro. Patrocínio. CEP: 38.740-000

8.2.1.40.35. R. Argemiro Peixoto, 661 - Santo Antônio. Pirapora. CEP: 39.270-
000

8.2.1.40.36. Av. Francico Salles, 235 - Centro. Poços de Caldas. CEP: 37.701-
703

8.2.1.40.37. Av. Francisco Vieira Martins, 1035, Loja B - Guarapiranga. Ponte
Nova. CEP: 35.430-226

8.2.1.40.38. Av. Vicente Simões, 494 - Jardim Guanabara. Pouso Alegre. CEP:
37.550-000

8.2.1.40.39. R. Henrique Benfenatti, 110 - Jardim Central. São João del Rei.
CEP: 36.307-042

8.2.1.40.40. R. Dr. Placidino Brigagão, 961 - Centro. São Sebastião do Paraíso.
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CEP: 37.950-000

8.2.1.40.41. R. José Duarte de Paiva, 615 - Santa Luzia. Sete Lagoas. CEP:
35.700-059

8.2.1.40.42. Rua Mohamed Chaim Lauar, 10. Doutor Laerte Laender. Teófilo
Otoni. CEP: 39.803-173

8.2.1.40.43. Av. Raul Soares, 47 - 2º e 3º andares. Centro. Ubá. CEP: 36.500-
067

8.2.1.40.44. Av. Gabriela Castro Cunha, 430 - Vila Olímpica. Uberaba. CEP:
38.066-000

8.2.1.40.45. R. Coronel Severiano, 351 - Tabajaras. Uberlândia. CEP: 38.400-
228

8.2.1.40.46. R. Nossa Senhora do Carmo, 362 - Centro. Unaí. CEP: 38.610-000 

8.2.1.40.47. R. Venezuela, 35 - Vila Pinto. Varginha. CEP: 37.010-530

 

8.2.1.41. Secretaria de Estado de Fazenda - SEF
8.2.1.41.1. Av. Afonso Pena, nº 3892 - 11º andar - Cruzeiro. Belo Horizonte.
CEP: 30130-009

8.2.1.41.2. Av. Babita Camargos nº 766 - 3º andar - Cidade Industrial.
Contagem. CEP: 32210-180

8.2.1.41.3. Rua João Morato de Faria, nº 145 - 2º andar - Centro. Divinópolis.
CEP: 35500-615

8.2.1.41.4. Rua Peçanha nº 662 - 9º andar - Centro. Governador Valadares.
CEP: 35010-161

8.2.1.41.5. Av. Vinte e Oito de Abril, nº 630/640 - Centro. Ipatinga.
CEP: 35160-004

8.2.1.41.6. Avenida Getúlio Vargas, 455 – 2º Andar – Centro. Juiz de Fora.
CEP: 36010-110

8.2.1.41.7. Av. Major Alexandre Rodrigues nº 223 - Ibituruna. Montes Claros.
CEP: 39401-301

8.2.1.41.8. Rua Gabriela Castro Cunha, nº 450 - Vila Olímpica. Uberaba.
CEP: 38066-000

8.2.1.41.9. Praça Tubal Vilela, nº 165 - 10º Andar. Uberlândia. CEP: 38400-
186

8.2.1.41.10. Av. Celina Ferreira Ottoni, nº 39 - Jardim Vale dos Ipês. Varginha.
CEP: 37026-575

 

8.2.1.42. Secretaria de Estado de Governo - SEGOV
8.2.1.42.1. Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves Edifício Gerais,
1º andar Bairro 901, Rod. Papa João Paulo II, 4001 - Serra Verde, Belo Horizonte
- MG

 

8.2.1.43. Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA 
8.2.1.43.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4143 7º andar do Edifício Minas -
Cidade Administrativa Serra Verde. CEP: 31630-900
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8.2.1.44. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais
- SEJUSP

8.2.1.44.1. Rod. Papa João Paulo II, 4001, Prédio Minas, 5º andar - Serra
Verde, Belo Horizonte - MG. CEP: 31630-900

 

8.2.1.45. Secretaria de Estado de Meio-Ambiente e Desenv. Sustentável
- SEMAD

8.2.1.45.1. Prédio Minas, 1º e 2º andar. Cidade Administrativa do Estado de
Minas Gerais. Rodovia João Paulo II, 4143. Bairro Serra Verde - Cep: 31630-900

8.2.1.45.2. Av. da saudade, 335 - Centro - DIAMANTINA. CEP: 39.100-000.

8.2.1.45.3. Rua Bananal, 549 - Vila Belo Horizonte - DIVINOPOLIS. CEP:
35500-036

8.2.1.45.4. Rua Oito, 146 - Ilha dos Araújos - GOVERNADOR
VALADARES. CEP: 35020700

8.2.1.45.5. Rua Gabriel Passos, 50, Centro- MONTES CLAROS. CEP: 39400-
112

8.2.1.45.6. Rodovia Ubá-Juiz de Fora,KM 02, Horto Florestal - UBÁ.
CEP: 36500-970

8.2.1.45.7. Rua Pça Tubal Vilela, 03 – Bairro: Centro - UBERLÂNDIA.
CEP: 38400-186

8.2.1.45.8. Rua Jovino Rodrigues Santana, 10 - Nova Divinéia - UNAÍ.
CEP: 38613-094

8.2.1.45.9. Avenida Manoel Diniz, 145 - Bairro Industrial JK - VARGINHA.
CEP: 37062-480

 

8.2.1.46. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
8.2.1.46.1. Edifício Gerais – 2º e 3º andares - Rodovia Papa João Paulo II, 3777
-  Cidade Administrativa de Minas Gerais - Serra Verde, Belo Horizonte/MG CEP:
31.630-901. 

 

8.2.1.47. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES
8.2.1.47.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4.143 - Bairro Serra Verde - Cidade
Administrativa - Edifício Gerais/14º andar. CEP 31.630-901. 

8.2.1.47.2. Rua Coronel Pedro Corrêa, 738 - Centro. Alfernas. CEP: 37130-065

8.2.1.47.3. Av. Amílcar Savassi, s/nº - Bairro do Campo- Sericícola.
Barbacena. CEP: 36200-494

8.2.1.47.4. Rua Paquetá, 1460 - Giovanini. CEP: 35170-094. Coronel
Fabriciano 

8.2.1.47.5. Praça da Alvorada, s/nº- Centro. Diamantina. CEP: 39100-000

8.2.1.47.6. Av. Antônio Olímpio de Morais, 2.100 - Santa
Clara. Divinópolis. CEP 35500071

8.2.1.47.7. Rua Marechal Floriano, 1.289 - Centro. Governador
Valadares, CEP 35010-141

8.2.1.47.8. Av. Villa Lobos, 121 - Esplanada da Estação. Itabira - CEP 35900-
557.
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8.2.1.47.9. Rua Dezesseis, 223 - Centro. Ituiutaba. CEP: 38300-069

8.2.1.47.10. Rua Professor Manoel Ambrósio, 230 - Centro. Januaria.
CEP 39480-000.

8.2.1.47.11. Av. dos Andradas, 222 - Centro. Juiz de Fora. CEP: 36036-000

8.2.1.47.12. Rua Ribeiro Junqueira, 58 - Leopoldina. CEP: 36700-000

8.2.1.47.13. Rua Roque Porcaro Júnior, nº 14 - Centro - Manhumirim.
CEP: 36970-000

8.2.1.47.14. Rua Correia Machado, 1333 - Vila Santa Maria. Montes
Claros. CEP: 39400-090

8.2.1.47.15. Rua Santa Inês, 903, Bairro Belo Horizonte. Passos. CEP: 37900-
013

8.2.1.47.16. Rua José de Santana, 33 - Centro. Patos de Minas  - CEP 38703902.

8.2.1.47.17. Av. Antero de Lucena Ruas, 260 - Pedra Azul. CEP 39970-000

8.2.1.47.18. Rua Rio Grande do Sul, 1225 - Santo Antônio, Pirapora.
CEP: 39270-000

8.2.1.47.19. Rua João Vidal de Carvalho, 295 - Guarapiranga. Ponte. Nova.
CEP: 35430-210

8.2.1.47.20. Av. Vicente Simões, 984 - Centro. Pouso Alegre. CEP: 37550-000

8.2.1.47.21. Praça Carlos Gomes, 01 - Centro. São João Del Rei.
CEP: 36300108

8.2.1.47.22. Av. Dr. Renato Azeredo, 834 - Canaã, Sete Lagoas. CEP: 35700-
312

8.2.1.47.23. Rua Cap. Leonardo, 32 - Grão Pará. Teófilo Otoni. CEP: 39800-144

8.2.1.47.24. Rua Farmacêutico José Rodrigues de Andrade,600, São Sebastião.
Ubá. CEP 36505002

8.2.1.47.25. Av. Maria Carmelita Castro Cunha, 33 - Vila Olímpica. Uberaba.
CEP: 38065-320

8.2.1.47.26. Av. Belo Horizonte, 1084 - Osvaldo Rezende Uberlândia. CEP:
38400-454

8.2.1.47.27. Av. Gov. Valadares 1634, Unaí. CEP: 38610-000.

8.2.1.47.28. Av. Manuel Diniz, 145 - Industrial Jk. Varginha. CEP: 37062-480

 

8.2.1.48. Fundação TV Minas Cultural e Educativa - TV MINAS
8.2.1.48.1. Sede da Fundação TV Minas Cultural e Educativa Rua Tenente
Brito Melo, 1090, Ed. Rádio Inconfidência e Rede Minas, 2º andar, Bairro Barro
Preto, Belo Horizonte/MG CEP 30.180-074

 

8.2.1.49. Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais - TJMMG
8.2.1.49.1. Rua Tomaz Gonzaga, 686, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30-
180-143

 

8.2.1.50. Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG
8.2.1.50.1. Rodovia Papa João Paulo II, 4143 8º andar do Edifício Minas -
Cidade Administrativa. Serra Verde. CEP: 31630-900
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8.2.1.50.2. Gonçalves Dias, 1434 - Lourdes. Belo Horizonte/MG - CEP
30.140-091

8.2.1.50.3. Av. Prudente de Morais, 444, Bairro Cidade Jardim - BH/MG | Cep:
30380-002

8.2.1.50.4. Rua Ascânio Burlamarque, 540 - Mangabeiras - BH/MG -
Cep: 30315-030 

8.2.1.50.5. Rua Riachuelo, 1351 - Padre Eustáquio - BH/MG  Cep: 31170-000

8.2.1.50.6. Av. Prudente de Morais, 444, Bairro Cidade Jardim - BH/MG | Cep:
30380-002

8.2.1.50.7. Av. Cel. José Máximo, 200 – B. São Sebastião – Barbacena/MG
Cep: 36202-284

8.2.1.50.8. Praça dos Estudantes, 23 - Santa Emília - Carangola - MG CEP:
36800-000

8.2.1.50.9. Rua da Glória, nº 394, Centro, Diamantina-MG CEP: 39100-000

8.2.1.50.10. Av. Paraná, 3001, Jardim Belvedere. Divinópolis - MG. CEP:
35501–170.

8.2.1.50.11. Avenida Escócia, 1001 - Bairro Cidade das Águas - Frutal/MG
CEP:38202-436

8.2.1.50.12. Rua Ver. Geraldo Moisés da Silva, s/n Ituiutaba/MG CEP: 38302-
192

8.2.1.50.13. Rua Castro Alves, s/n, Bairro: Maria Guimarães França -
CEP.: 36704-143

8.2.1.50.14.  Av. Juca Stockler, 1130 Bairro Belo Horizonte - Passos/MG - CEP
37900-106

8.2.1.50.15.  Avenida Padre Francis Cletus Cox, 300, Jardim Country Club,
Poços de Caldas/MG, CEP 37714-620

8.2.1.50.16. Av. Olegário Maciel, 1427 Industrial – Ubá/Mg Cep: 36500-000 

8.2.1.50.17. Rua Governador Valadares, 529 – Bairro Romilda Ruas – Nanuque,
MG – CEP 39.860-000

 

8.2.1.51. Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES
8.2.1.51.1. Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro - Avenida Rui
Braga, S/Nº - Vila Mauricéia - Montes Claros CEP 39401-089

 

8.2.1.52. Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais
– UTRAMIG

8.2.1.52.1. Av. Afonso Pena, 3400 - Cruzeiro, Belo Horizonte - MG, 30130-
009

 

8.2.2. Para atendimento dos itens constantes neste termo de referência, nos casos
excepcionais em que a emissão do certificado não puder ser feita por videoconferência, ou
quando se tratar de emissão de certificação digital com fornecimento de token, a
CONTRATADA deverá providenciar instalações de posto de atendimento nas seguintes
localidades:

8.2.2.1. Belo Horizonte:
8.2.2.1.1. Um posto de atendimento na Cidade Administrativa do Estado
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de Minas Gerais - CAMG, Edifícios Minas ou Gerais - Rodovia Papa João Paulo
II, nº 4001, Bairro Serra Verde, CEP:  31.630-901, CNPJ nº. 05.461.142/0001-70. 

8.2.2.1.1.1. A CONTRATANTE deverá prover toda a infraestrutura
necessária para a instalação do Posto de Atendimento pela CONTRATADA
(local, mobiliário e energia elétrica) e o acesso à Internet.

8.2.2.1.1.2. A eventual necessidade de utilização de equipamentos e
acessórios de informática, necessários à realização de todas as atividades de
validação e emissão dos certificados, deverá ser sanada pela
CONTRATADA.

8.2.2.1.1.3. O Posto de Atendimento não precisa ter caráter permanente.
A CONTRATANTE poderá agendar previamente junto à CONTRATADA,
dia e horário para que a CONTRATADA compareça às dependências da
CONTRATANTE na Cidade Administrativa, e preste o serviço de emissão
do certificado digital presencialmente.

8.2.2.1.2. Um posto de atendimento na região Centro-Sul de Belo
Horizonte, com endereço a critério da CONTRATADA.

8.2.2.1.2.1. A CONTRATADA será responsável por toda a infraestrutura
necessária para a instalação do Posto de Atendimento, além dos
equipamentos e acessórios de informática, necessários à realização de todas
as atividades de validação e emissão dos certificados.

8.2.2.1.3. A opção pela realização do serviço em Posto de Atendimento
estabelecido nas dependências da Cidade Administrativa (quando este local for a
sede da CONTRATANTE) ou em Posto de Atendimento na região Centro-Sul de
Belo Horizonte, ficará a critério da CONTRATANTE. 

8.2.2.2. Para as unidades dos órgãos e entidades paticípes deste Registro de
Preços que não estão localizadas na cidade de Belo Horizonte, A CONTRATADA
deverá ter pelo menos um Posto de Atendimento localizado na mesma cidade de cada
uma das unidades listadas nos itens 8.2.1.1 a 8.2.1.49 e seus subitens. 

8.2.2.2.1. Caso os órgãos e entidades possuam unidades localizadas nas
mesmas cidades, a CONTRATADA poderá ter apenas um posto de atendimento
na(s) cidade(s).

8.2.2.2.2. Caso o mesmo órgão/entidade possui mais de uma unidade na
mesma cidade, a CONTRATADA poderá ter apenas um posto de atendimento
na cidade.

8.2.2.3. A CONTRATADA será responsável por toda a infraestrutura necessária
para a instalação do Posto de Atendimento, além dos equipamentos e acessórios de
informática, necessários à realização de todas as atividades de validação e emissão dos
certificados.

8.2.2.3.1. A CONTRATADA pode optar por não ter posto de atendimento na
mesma cidade de cada uma das unidades listadas nos itens 8.2.1.1 a 8.2.1.49 e seus
subitens, mas nestes casos, as validações deverão ser feitas in loco (no endereço da
CONTRATANTE) e ficarão a custo da CONTRATADA.

8.2.2.3.1.1. Nesses casos, a CONTRATADA deve pactuar juntamente à
CONTRATANTE um cronograma para a execução do serviço, contendo:
definição do dia e horário da realização da visita,  quantitativo de
certificados (usuários) que serão contemplados e a lista de servidores para os
quais os certificados serão emitidos.

8.2.3. Sempre que possível a emissão deverá ser feita por videoconferência ,
situação que dispensa-se a ida da CONTRATADA na localidade da CONTRATANTE. 

8.2.4. A fim de subsidiar a elaboração da Proposta Comercial, estamos
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disponibilizando, apenas como referência, o "Anexo A - Estimativa Consolidada de Demanda
por Localidade". 

8.2.5. Reiteramos que as informações disponibilizadas não tem caráter vinculativo,
característica que não obriga o Estado a contratar os certificados nas localidades informadas.
Não obstante, tais localidades devem servir como referência para a elaboração da proposta.

 

8.3. Condições de recebimento:
8.3.1. Para os casos em que a emissão do certificado puder ser feita apenas por
videoconferência, o serviço será recebido e aceito pela CONTRATANTE, no horário e local de
realização da chamada de vídeo, conforme estabelecido na Ordem de Serviço ou documento
equivalente. O recebimento se dará da seguinte forma:

8.3.1.1. Provisoriamente, pelo servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do
certificado, no ato da entrega (durante a videoconferência);

8.3.1.2. Definitivamente, pelo servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do
certificado, no prazo de até 07 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após
verificada a conformidade dos materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou
sanadas as eventuais pendências. 

8.3.2. Para os casos excepcionais em que a emissão do certificado não puder ser feita
apenas por videoconferência, ou para os casos de emissão de certificado digital A3 (eCPF e
eCNPJ) com fornecimento do token, os materiais/serviços serão recebidos e aceitos
pela CONTRATANTE, no local, horários e quantitativos estabelecidos na Ordem de Serviço
ou documento equivalente, da seguinte forma: 

8.3.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de
servidor responsável no canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; 

8.3.2.2. Definitivamente, pelo servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do
certificado, no prazo de até 07 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após
verificada a conformidade dos materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou
sanadas as eventuais pendências. 

8.3.3. A escolha da metodologia de trabalho e os produtos utilizados deverão ficar a
cargo da empresa, devendo estar em consonância com as determinações Federais, Estaduais e
Municipais legais e normativas vigentes. 

8.3.4. Após a conclusão da prestação de serviços a CONTRATADA deverá
encaminhar a Nota Fiscal correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela
CONTRATANTE se os materiais entregues/serviços prestados estão de acordo com as
especificações solicitadas no processo de contratação. A entrega de materiais/prestação de
serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da CONTRATANTE,
que os colocará à disposição da CONTRATADA para substituição/reparação.

8.3.5. O recebimento/aprovação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

8.3.6. Os materiais entregues/serviços prestados e recebidos pela CONTRATANTE
ficam sujeitos à reparação ou substituição, pela CONTRATADA, desde que comprovada a
existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível no decorrer de sua
utilização.

8.3.7. É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com
as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada
oficial.

8.3.8. Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também,

PADRÃO - Termo de Referência RP de Serviço 73634965         SEI 1500.01.0127064/2023-08 / pg. 70



subsidiariamente, no que couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei nº. 8.078/1990.

8.3.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar, após a publicação do Contrato, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os contatos (endereço web e/ou e-mail e/ou telefone e/ou
sistema próprio) para abertura de Ordens de Serviço para emissão dos certificados. 

8.3.10. Poderão ser agendadas para a mesma data quantas certificações forem
solicitadas pela CONTRATANTE e o fornecedor deverá disponibilizar equipe adequadamente
dimensionada para atendimento ao quantitativo de certificações requisitadas. 

8.3.10.1. O dimensionamento da equipe poderá ser negociado entre
CONTRATANTE e CONTRATADA.

8.3.11. O servidor atendido deverá receber da CONTRATADA todas as orientações
relativas à forma de uso do certificado, bem como dos softwares e cadeias de certificação que
precisarem ser instalados para a utilização do certificado, que serão disponibilizados sem custo
adicional.

8.3.12.  A CONTRATADA deverá fornecer atendimento por telefone aos portadores
dos certificados emitidos ou renovados para fins de esclarecimento de dúvidas ou desbloqueio,
quando for o caso. 

8.3.13. Uma vez coletadas as informações do usuário e comprovada a sua identidade,
cumpridos os demais requisitos normativos vigentes, a CONTRATADA deverá emitir/renovar
e validar o certificado digital e entregá-lo diretamente e imediatamente ao indivíduo detentor
do certificado.

8.3.14. A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE mensalmente, em forma
digital, lista dos servidores habilitados que receberam certificados naquele mês e lista de
certificados emitidos/renovados indicando o tipo de certificado e sua validade.

 

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira
- SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos
fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

9.2. O pagamento se dará proporcionalmente através da medição dos serviços prestados, a
qual se dará pelos níveis acordados de serviço no item 9.3. 

9.2.1. Caso a CONTRATANTE solicite alteração nos níveis de serviço acordados,
esta deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato.

9.3. A execução do objeto deste contrato deverá atender aos níveis de serviço acordados
entre as partes, que serão monitorados conforme especificado abaixo:

Indicador Certificado validado na data agendada pela CONTRATANTE

Acordo de
Nível de
Serviço

98,00%

Objetivo do
Indicador

Garantir o fornecimento de Certificado Digital no prazo acordado com a
CONTRATANTE
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Premissas

Para o cumprimento do Nível de Serviço acordado será necessária a disponibilização dos
seguintes itens:

Agente de Registro;

Infraestrutura física e lógica necessárias para a emissão dos certificados (seja por
videoconferência ou, excepcionalmente, nos postos de atendimento);

Comparecimento do titular do certificado na videoconferência ou,
excepcionalmente, no posto de atendimento.  

Não serão computados como descumprimento do nível de serviço:

O não comparecimento do cliente para validação na data/hora agendada para a
videoconferência ou, excepcionalmente, no posto de atendimento.

A não validação do certificado quando o cliente não apresentar os documentos
exigidos pela legislação.

Descrição do
Indicador

Percentual dos certificados solicitados pelo titular validados, por videoconferência ou
presencialmente, na data agendada pelo cliente durante o período de apuração. A
contabilização dos certificados solicitados e validados deve ser feita pela
CONTRATADA.

Periodicidade
da Apuração Mensal

Mecanismo
de cálculo da
apuração

Total de Certificados Agendados (TCA) = número total de Certificados agendados
no mês, registrados pela CONTRATADA;

Total de Certificados Não Validados (TCNV) na data agendada: quantidade
informada em relatório mensal a ser fornecido pela CONTRATADA;

 

Indicador (%) = TCA – TCNV *100
                                        TCA
 

Essa apuração será iniciada a partir da data de publicação do contrato.
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Evidências

A CONTRATADA encaminhará um Relatório de Evidências do serviço prestado para
os órgãos/entidades que solicitaram certificado digital contendo as seguintes
informações:

• Período da prestação de serviço;

• Posto de Atendimento (se presencial);

• Data e hora de agendamento para validação (horário da videoconferência ou da visita
presencial);

• Descrição do Produto;

• Nome do cliente;

• CPF;

• Razão Social;

• CNPJ;

• Nome Responsável Pagamento;

• Descrição do status de pedido;

• Número do Contrato;

• Data de validação do certificado;

• Data de emissão do certificado;

• Valor do pedido;

• CNPJ do órgão responsável pelo pagamento;

• Nome do órgão/entidade responsável pelo pagamento;

• Justificativa do não atendimento (quando for o caso).

Publicação

O relatório da apuração do nível de serviço deve ser enviado aos fiscais dos
contratos no mês subsequente ao da apuração dos resultados.

Fica, desde já, aceito que a CONTRATADA somente terá obrigação de
disponibilizar informações sobre o nível de serviço referente ao mês de prestação
do serviço, limitado à vigência do contrato.

 

10. DO CONTRATO:
10.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado
vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, de acordo com os art. 62, da Lei 8.666/93 e art. 4º, XXI, da Lei 10.520/2002.

10.2. O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da
data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

10.3. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da
apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e
nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3.1. O direito a que se refere o item 10.3 deverá ser efetivamente exercido mediante
pedido formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se
refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

10.3.2. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.
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10.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no
item 10.3.

10.3.4. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o
direito ao reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo
contratual.

11. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO
JURÍDICA:
11.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei
nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o
contrato, como representante da Administração.

11.1.1. Para cada contrato advindo da adesão à Ata de Registro de Preços será
designado um servidor para exercer a função de gestor do contrato e outro servidor para a função de
fiscalizador do contrato.  

11.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências
necessárias para sanar as falhas apontadas.

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções  ou desconformidades havidas na execução
do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como
tal definido pela lei civil.

11.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, caso o mesmo  afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da
CONTRATADA.

11.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato, que possibilite a
aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do art. 40 (e
seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.

11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes,
consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº.8.666/93.

11.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento do contrato.

12. DAS GARANTIAS:
12.1. Garantia financeira da execução:

12.1.1. Não será exigida garantia de execução para esse objeto.

12.2. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional
12.2.1.  Os certificados digitais deverão ter garantia de correção e atualização,
motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes da ICP-Brasil, pelo período
da validade individual de cada um dos tipos mencionados no item 1.2, contados a partir da data
da emissão (após recebimento dos Termos de Responsabilidade e de Titularidade) do
certificado. Caso a correção ou a atualização exija a emissão de novo certificado, a
CONTRATADA deverá realizar a emissão do novo certificado, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de notificação. 

12.2.2. Para a mídia criptográfica do tipo token,  garantia de 3 (três) anos, contados a
partir do aceite definitivo dos produtos. Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro
que comprometa o funcionamento do certificado ali armazenado nesse período, um novo token
deverá ser fornecido pela contratada, no prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis, contados da
data da notificação, sem ônus adicional para a contratante. 

12.2.3. O token deverá ser novo e de "primeiro uso" não podendo ser recondicionado.

12.2.4. Não estão contemplados nessa garantia os casos de roubo, perda do dispositivo e
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mau uso do usuário.

12.2.5. A contratada deverá prestar assistência técnica por meios próprios ou por
intermédio de empresas credenciadas, a fim de manter em perfeita condição de uso o objeto,
sem ônus adicionais para o contratante.

12.2.6. Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei nº. 8.078/1990: Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do
Consumidor (CDC) de (30 dias - serviços não-duráveis); (90 dias - serviços duráveis) a partir
da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida
pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.

 

13.       DA SUBCONTRATAÇÃO:
13.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

14. REGIME DE EXECUÇÃO 
14.1. O regime de execução do serviço será a execução indireta - Empreitada por Preço
Unitário.

 

15. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
15.1. Da Contratada: 

15.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo
com as exigências constantes neste documento.

15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para
ateste e pagamento.

15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto
contratado.

15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto.

15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou
refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações
técnicas recomendadas neste documento.

15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-
se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais necessários a prestação,
se houver.

15.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta.

15.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade estadual, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

15.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

PADRÃO - Termo de Referência RP de Serviço 73634965         SEI 1500.01.0127064/2023-08 / pg. 75



15.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

15.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA,
nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

15.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

15.1.13. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
objeto contratado.

15.1.14. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus
bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

15.1.15. Cumprir as normas da ICP-Brasil e outras previstas na legislação
pertinente conforme disponível no site do ITI;

15.1.16. Apresentar e disponibilizar à CONTRATANTE plataforma eletrônica para a
solicitação, atendimento e acompanhamento dos serviços contratados;

15.2. Da Contratante: 
15.2.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

15.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com
a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

15.2.4. Acompanhar e fiscalizar a serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo
fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

15.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

15.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

15.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

15.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários através dos documentos pertinentes.

15.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço nos casos em que a
CONTRATADA precisar se deslocar até as dependências da CONTRATANTE para realizar a
emissão dos certificados.

15.2.10. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o
recebimento dos itens solicitados.

15.2.11. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega
dos itens solicitados.

15.2.12. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666,
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de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10
de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.1.1. advertência por escrito;

16.1.2. multa de até:

16.1.2.1. Até 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do objeto não executado;

16.1.2.2. Até 20% (vinte por cento)  sobre o valor da prestação de serviços após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o
valor ou, ainda fora das especificações contratadas ;

16.1.2.3. Até 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da
legislação pertinente.

16.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

16.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos
do art. 7º da lei 10.520, de 2002;

16.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

16.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos
itens 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5.

16.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei
Estadual nº 14.184, de 2002.

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

16.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

16.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

16.7. As sanções relacionadas nos itens 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.5 serão obrigatoriamente registradas
no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual –
CAFIMP.

16.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

16.8.1. Retardarem a execução do objeto;

16.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

16.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
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16.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do
Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
17.1. O custo estimado da contratac ̧ão possui caráter sigiloso, tendo em vista que será tornado
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances (art. 7o, § 3o, da Lei Federal no
12.527/2011).

 
Responsável pela Elaboração

Juliana Gabriela Carvalho Santos
753295-5

 
Aprovação

Lucas de Carvalho Araújo
752670-0

 
Fabrício de Barros Salum

1014084-6

Documento assinado eletronicamente por Frederico Afonso Maximiano, Servidor(a) Público(a), em
20/09/2023, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Carvalho Araújo , Diretor (a), em 20/09/2023, às
14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício de Barros Salum , Superintendente., em
20/09/2023, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73634965 e o
código CRC 6516C861.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 73634965
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Diretoria Central de Editais e Conformidade de Processos

Versão v.20.09.2020.

ANEXOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 

Nº 162/2023
(preenchida em papel timbrado da proponente)

 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO
PELO PROPONENTE

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Endereço Eletrônico  

Nome do Representante Legal  

CPF do Representante Legal: ***.XXX.XXX-**

 

LOTE ÚNICO - AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS CONSTAM NO ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
 

LOTE
ÚNICO ITEM

CÓDIGO
DO

ITEM
NO SIAD

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM -
CATMAS QUANTIDADE UNID. DE

AQUISIÇÃO

VALORES
UNITÁRIOS

(R$)

VALORES
TOTAIS

(R$)

1 34908
CERTIFICADO DIGITAL

A1- NAO REQUER
HARDWARE CRIPTOGRAFICO

5.443 UNIDADE   

2 34959
CERTIFICADO DIGITAL A1

- NAO REQUER
HARDWARE CRIPTOGRAFICO

237 UNIDADE   

3 114561

EMISSAO/RENOVACAO
CERTIFICADO DIGITAL E-PJ

OU NF-E, DO TIPO A1,
HIERARQUIA DA AC RAIZ DA
ICP-BRASIL, VALIDADE DE 1

ANO

148 UNIDADE   
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4 75116
CERTIFICADO DIGITAL A3

ARMAZENADO EM TOKEN -
VALIDADE 3 ANOS

9.769 UNIDADE   

5 75302
CERTIFICADO DIGITAL A3

ARMAZENADO EM TOKEN -
VALIDADE 3 ANOS

251 UNIDADE   

6 82880

CERTIFICADO DIGITAL
PESSOA FÍSICA, A3 -

SOMENTE CERTIFICADO -
VALIDADE 3 ANOS

10.226 UNIDADE   

7 75256
CERTIFICADO DIGITAL A3
(SOMENTE CERTIFICADO) -

VALIDADE 3 ANOS
820 UNIDADE   

8 104540

CERTIFICADO DIGITAL, TIPO
A3, NA HIERARQUIA DA AC
RAIZ DA ICP-BRASIL, E-CPF

COM ARMAZENAMENTO EM
NUVEM, VALIDADE 3 ANOS

2.258 UNIDADE   

9 104558

CERTIFICADO DIGITAL, TIPO
A3, NA HIERARQUIA DA AC

RAIZ DA ICP-BRASIL, E-CNPJ
COM ARMAZENAMENTO EM
NUVEM, VALIDADE 3 ANOS

467 UNIDADE   

10 124559

CERTIFICADO DIGITAL
SSL/TLS DE MULTIDOMÍNIO

PARA 5 DOMÍNIOS COM
VALIDADE DE 1 ANO

290 UNIDADE   

.

.

.

Prazo de Validade da Proposta  

Prazo de Garantia  

Prazo de Entrega  

Local de Entrega  

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do Edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e
financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado na
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Candida Linces Leal , Diretor (a), em 25/09/2023, às 13:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
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Documento assinado eletronicamente por Maisa Lana da Silva Oliva , Servidor (a) Público (a), em
25/09/2023, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73700332 e o código
CRC D157B261.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 73700332
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901 
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Diretoria Central de Editais e Conformidade de Processos

Versão v.20.09.2020.

SEPLAG/SUBCOMP/SCLIC-DCEC

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2023.

 

ANEXO III – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE MENORES
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16
(dezesseis) anos,  salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº  47.437, de 2018

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais para sua
categorização como _________________________________, estando no rol descrito no item 5.3 deste
edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do tratamento favorecido
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018.

Data e local.

______________________________
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Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições contidas neste edital
e seus anexos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV  do artigo
1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Candida Linces Leal , Diretor (a), em 25/09/2023, às
13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Maisa Lana da Silva Oliva , Servidor (a) Público (a), em
25/09/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72775783 e o
código CRC 2AD84D6C.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 72775783
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ANEXO IV- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, por intermédio da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, ÓRGÃO GERENCIADOR deste
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações contidas na
Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº.
13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais
nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012; nº 48.012 de 22 de julho de 2020;  nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26 de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de
maio de 1996; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016; nº
8.898 de 14 de junho 2013; nº 3.458 de 22 de julho de 2003; com suas alterações posteriores; Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 de novembro 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições
estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS –
PLANEJAMENTO N.º 162/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais - SEPLAG

ENDEREÇO: <inserir>

CNPJ/MF: <inserir>

REPRESENTANTE LEGAL: <inserir>

CPF/MF: XXX.***.***-XX

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE XXXX:  <inserir>

ENDEREÇO: <inserir>

CNPJ/MF: <inserir>

INSCRIÇÃO ESTADUAL: <inserir>

REPRESENTANTE LEGAL: <inserir>
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CPF/MF: XXX.***.***-XX

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de
Preços para contratação de empresa, para prestação de serviço de fornecimento de certificação digital
para pessoa física e/ou jurídica, mediante contrato ou documento equivalente, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para
Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com os preços
unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

LOTE DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO SIAD QUANTIDADE UNIDADE DE

MEDIDA
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

       

       

       

       

 

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

2.1.2. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos
Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de  vigência deste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a  Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da
Subsecretaria de Compras Públicas - SUBCOMP.
3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:
 

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMBH

3.2.3. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.4. AG. REG. SERV. ABAST. AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO

3.2.5. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.8. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.9. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA
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3.2.10. FUND. DE AMPARO A PESQ. DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.11. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO

3.2.12. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.13. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.14. FUNDACAO DE EDUCACAO PARA TRABALHO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.16. FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

3.2.17. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.18. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.19. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.20. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.21. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.22. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.2.23. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.24. INSTITUTO DE ESTADUAL DE FLORESTA

3.2.25. INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO DE MINAS
GERAIS

3.2.26. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.27. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MINAS GERAIS

3.2.28. INSTITUTO MINEIRO DE GESTAO DAS AGUAS

3.2.29. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.30. INST. DE PREV. DOS SERV. MILITARES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.2.31. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.32. LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.33. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.34. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.35. POLICIA MILITAR  DE MINAS GERAIS

3.2.36. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA/MPMG

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.40. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.41. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.2.42. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.43. SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.44. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA

3.2.45. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO
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3.2.46. SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

3.2.47. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO DE MINAS
GERAIS

3.2.48. SECRETARIA GERAL

3.2.49. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.50. TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.51. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.52. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 

 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da Administração
Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do certame, mediante prévia
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de
2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que esta prestação não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades não
poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a
contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, conforme
dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando
a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação.
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5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de
Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos
do inciso III do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666,
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.2.1. Por razões de interesse público;

6.2.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente Ata
e será formalizada mediante (a)  termo de contrato, (b) emissão de nota de empenho de despesa; ou
(c) ordem de serviço; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos
pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de
Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, ordem de  serviço ou
instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º
14.167, de 10 de janeiro de 2002, no Decreto Estadual  nº 48.012 de 22 de julho de 2020 e no Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor do objeto não executado;

8.1.2.2.  20% (vinte por cento)  sobre o valor da prestação de serviços após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou
entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado,
ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da
legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de
até 5 anos (cinco anos), nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e
do art. 49 do Decreto Estadual nº 48.012 de 22 de julho de 2020;

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens
8.1.1., 8.1.3., 8.1.4. e 8.1.5.

8.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666,
de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

8.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior
ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

8.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão obrigatoriamente registradas e
publicadas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual – CAFIMP e no Cadastro Geral de Fornecedores no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual - CAGEF.

8.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;
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8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de
2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o
edital de licitação.

9.2. Cabe a Subsecretaria de Compras Públicas gerar o extrato e solicitar a publicação da
Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº 46.311 de 16 de
setembro de 2013.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir

10.2. eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja
ou venha a ser.

 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio
do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Candida Linces Leal , Diretor (a), em 25/09/2023, às
13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maisa Lana da Silva Oliva , Servidor (a) Público (a), em
25/09/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72775888 e o
código CRC 020F3F61.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 72775888
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Versão v.20.09.2020.

TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

PARA REGISTRO DE PREÇO

ANEXO VI- MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO N.º
162/2023

 

TERMO DE ADESÃO

Termo de Adesão que entre si celebram a Secretaria de
Planejamento e Gestão, POR INTERMÉDIO da Subsecretaria
de Compras Públicas, na qualidade de Órgão Gerenciador e o(a)
_________________________________, como Órgão Não-
Participante, para fins de participação no Registro de Preços Nº
XXX/2023 para prestação de serviços de Certificados Digitais,
mediante contrato, para Órgãos e Entidades da Administração
Pública do Estado de Minas Gerais, conforme especificações e
condições previstas neste edital e seus anexos.

Por este termo de Adesão, o(a)
___________________________, inscrito(a) no CNPJ sob o n.°
________________, com sede na ________________________,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
______________________________ concorda com os termos
do Registro de Preços n° XXX/2023 promovido pela Secretaria
de Planejamento e Gestão, inscrita no CNPJ sob o n°
05.461.142/0001-70 neste ato representada pelo/pela
______________________, conforme previsto no Decreto
Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013, cuja descrição
encontra-se na planilha a seguir.

 

 

ITENS ADERIDOS
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Sequência
Código

Item
Material

Descrição
do Item

Unidade
de

Aquisição
LocalPeriodicidadeQuantidade Solicitada

1       

 

Belo Horizonte,             de                               de       

 

Representante do Órgão Não-Participante

Documento assinado eletronicamente por Lilian Candida Linces Leal , Diretor (a), em 25/09/2023, às
14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maisa Lana da Silva Oliva , Servidor (a) Público (a), em
25/09/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72776183 e o
código CRC 8273C9E9.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 72776183
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.08.09.2021.

Processo nº 1500.01.0127064/2023-08

* MINUTA DE DOCUMENTO   

ANEXO V

TERMO DE CONTRATO
 

CONTRATO Nº        , DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA [INSERIR NOME DO
ÓRGÃO] E A EMPRESA [ INSERIR NOME DA
EMPRESA], NA FORMA ABAIXO:

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio d(a) [inserir órgão ou entidade pública Contratante], com sede no(a) [inserir endereço
completo], na cidade de [inserir cidade]/Estado de [inserir Estado], endereço de correio eletrônico: [inserir email], inscrito(a) no
CNPJ sob o nº [inserir nº do CNPJ], doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo [inserir nome do
representante do contratante], inscrito no CPF sob o nº [inserir nº do CPF] Resolução de competência nº [inserir nº da resolução de
delegação de competência] e a empresa [inserir nome da empresa], endereço de correio eletrônico [inserir email], inscrito(a) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ –sob o número [inserir nº do CNJP], com sede na [inserir nome da cidade sede da
empresa], neste ato representada pelo Sr(a). [inserir nome do representante da contratada], inscrita no CPF nº [inserir nº do CPF],
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços - Planejamento nº 162/2023, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Estadual n° 48012/2020, [inserir
legislação específica pertinente à contratação], e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores,
aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviço de certificação
digital para pessoa física e/ou jurídica, para os órgãos e entidades anuentes do estado de Minas Gerais, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão para Registro de Preços - Planejamento nº 162/2023 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

LOTE ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
 UNIDADE

DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM
CATMAS

VALORES
UNITÁRIOS

(R$)

VALORES
TOTAIS

(R$)

1

Emissão/Renovação de Certificado
Digital, do tipo A1, na hierarquia da

AC RFB da ICP-Brasil, e-CPF,
validade de 1 ano.

5.443 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
A1-

NAO REQUER
HARDWARE

CRIPTOGRAFICO

  

2

Emissão/Renovação de Certificado
Digital, do tipo A1, na hierarquia da

AC RFB da ICP-Brasil, e-CNPJ,
validade de 1 ano.

237 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
A1 -

NAO REQUER
HARDWARE

CRIPTOGRAFICO

  

MINUTA
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LOTE
ÚNICO

3

Emissão/Renovação de Certificado
Digital, do tipo A1, na hierarquia da

AC Raiz da ICP-Brasil, e-PJ (ou
NF-e), validade de 1 ano.

148 UNIDADE

EMISSAO/RENOVACAO
CERTIFICADO DIGITAL
E-PJ OU NF-E, DO TIPO
A1, HIERARQUIA DA

AC RAIZ DA ICP-
BRASIL, VALIDADE DE

1 ANO

  

4

Emissão de Certificado Digital, do
tipo A3, na hierarquia da AC RFB

da ICP-Brasil, e-CPF, COM
FORNECIMENTO DE TOKEN,

validade de 3 anos.

9.769 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
A3 ARMAZENADO EM
TOKEN - VALIDADE 3

ANOS

  

5

Emissão de Certificado Digital, do
tipo A3, na hierarquia da AC RFB

da ICP-Brasil, e-CNPJ, COM
FORNECIMENTO DE TOKEN,

validade de 3 anos.

251 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
A3 ARMAZENADO EM
TOKEN -VALIDADE 3

ANOS

  

6

Emissão/Renovação de Certificado
Digital, do tipo A3, na hierarquia da

AC RFB da ICP-Brasil, e-CPF,
SOMENTE CERTIFICADO,

validade de 3 anos.

10.226 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
PESSOA FÍSICA, A3 -

SOMENTE
CERTIFICADO -

VALIDADE 3 ANOS

  

7

Emissão/Renovação de Certificado
Digital, do tipo A3, na hierarquia da

AC RFB da ICP-Brasil, e-CNPJ,
SOMENTE CERTIFICADO,

validade de 3 anos.

820 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
A3 (SOMENTE

CERTIFICADO) -
VALIDADE 3 ANOS

  

8

Emissão/Renovação de Certificado
digital, do tipo A3, na hierarquia da

AC RFB da ICP-Brasil, e-CPF,
ARMAZENADO EM NUVEM,

validade de 3 anos.

2.258 UNIDADE

CERTIFICADO
DIGITAL, TIPO A3, NA
HIERARQUIA DA AC
RAIZ DA ICP-BRASIL,

E-CPF COM
ARMAZENAMENTO EM
NUVEM, VALIDADE 3

ANOS

  

9

Emissão/Renovação de Certificado
digital, do tipo A3, na hierarquia da

AC RFB da ICP-Brasil, e-CNPJ
ARMAZENADO EM NUVEM,

validade de 3 anos.

467 UNIDADE

CERTIFICADO
DIGITAL, TIPO A3, NA
HIERARQUIA DA AC
RAIZ DA ICP-BRASIL,

E-CNPJ COM
ARMAZENAMENTO EM
NUVEM, VALIDADE 3

ANOS

  

10
Serviço de fornecimento de

certificado digital SSL A1 ICP-
BRASIL

290 UNIDADE

CERTIFICADO DIGITAL
SSL/TLS DE

MULTIDOMÍNIO PARA
5 DOMÍNIOS COM

VALIDADE DE 1 ANO

  

 

1.4. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda, salientando-se que se
trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do contrato.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo do Edital, inclusive
no tocante a prazos e horários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. Este contrato tem vigência por 12 meses, a partir da publicação do seu extrato no órgão oficial de imprensa.

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;  

3.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

3.1.4. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

3.1.5.1.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ [inserir valor] ([inserir valor por extenso]).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão da
prestação  de serviços efetivamente realizada.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que
vierem a substituí-las:

   [inserir dotação]

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram- se no Edital e no Termo de
Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA,
observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução
Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.1.1. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da
CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena
de preclusão do direito ao seu exercício.

7.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1.

7.1.3. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito ao reajuste
poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual.

7.2. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela CONTRATADA. 

 

8. CLÁUSULA 0ITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante /Comissão especialmente designado pela
CONTRATANTE no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na forma estabelecida pelo Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão
empregados  são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
11.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as determinações que
se seguem.

11.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a
licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes
termos:

11.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor
para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

11.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a
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execução de um contrato em detrimento do CONTRATANTE;

11.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE, destinado a estabelecer os preços das
propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta;

11.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou
suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um
contrato;

11.2.5. “prática obstrutiva” significa:

11.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou
oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do CONTRATANTE
ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda
ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou
conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

11.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do CONTRATANTE ou
outro órgão de Controle de investigar e auditar.

11.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar
que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas
durante o procedimento licitatório.

11.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE
nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denuncia à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTINEPOTISMO
12.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que tenham vínculo de
parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, salvo se investidos por concurso público.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e no Termo de Referência.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

14.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

14.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra parte,
acaso em seu poder.

14.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução
do objeto.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

15.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº
13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.
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15.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e só
poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer
tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de
forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

15.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer
incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

15.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e
operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos
reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

15.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

15.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para
comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

15.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a
presente contratação.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que
devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

16.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS.
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, correrá a
expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios decorrentes deste Contrato, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

CONTRATANTE:      

 

CONTRATADA:     

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Candida Linces Leal , Diretor (a), em 25/09/2023, às 14:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Maisa Lana da Silva Oliva , Servidor (a) Público (a), em 25/09/2023, às 14:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72776061 e o código CRC 894375B0.

Referência: Processo nº 1500.01.0127064/2023-08 SEI nº 72776061
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Diretoria Central de Editais e Conformidade de Processos

Versão v.20.09.2020.

ORDEM DE SERVIÇO

ANEXO VII- MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO

 

Ordem de Serviço: _______

 

Processo: _______ Procedimento de Contratação: _______

 

Órgão ou entidade: _______

            CNPJ:  _______

            Unidade de Compra: _______

Dados do empenho

 

Nº e ano do
empenho

Data do

empenho

Unid.

Contábil/executora
Unid.
Orçamentária

Nº do contrato ou
instrumento
equivalente

     

           

Elemento-Item de despesa: _______

Fornecedor:   CNPJ: _______

                         Razão Social: _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Telefones:      _______

Banco: Nº Banco _______ – Nome do Banco _______

Agência: _______                            

Conta Corrente: _______

Unidade de Pedido: _______

Endereço de Entrega: _______

Item de serviço: _______

Especificação: _______

Demais informações necessárias para contratação: _______

 

Unid. aquisição /
fornecimento

Frequência

De Entrega
Qtd. Valor unitário

(R$)
Valor Total
(R$)
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Valor Total da Ordem de Serviço:      R$ _______ (Valor total por extenso)

SENHOR FORNECEDOR, não emitir cobrança bancária. Os nossos pagamentos são efetuados através de ordem de
pagamento direto para sua conta corrente.

 

CONDIÇÕES GERAIS

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:

Nome: _______

CNPJ:  _______                    

Telefones: _______ ou _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Observações:

_______

 

Belo Horizonte, __________ de ___________________de _____________

 

 

_________________________________

Aprovação do Emitente

 

 

_________________________________

Assinatura do Fornecedor

 

 

Data: _______/_________/_________

Documento assinado eletronicamente por Lilian Candida Linces Leal , Diretor (a), em 25/09/2023, às 14:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Maisa Lana da Silva Oliva , Servidor (a) Público (a), em 25/09/2023, às
14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72776304 e o código CRC
704ABF9F.

 
 

Referência: Processo
nº
1500.01.0127064/2023-
08

SEI nº
72776304
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